
  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA  

 

 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, 545 - CAIXA POSTAL, 04 - FONE/FAX:(042) 3242-1222 - CEP 84.450-000 - IPIRANGA – 
PARANÁ 

C.N.P.J./MF Nº. 76.175.934/0001-26 

EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº. 06/2026 

PROCESSO Nº. 98/2026. 

 

O MUNICÍPIO DE IPIRANGA, ESTADO DO PARANA, torna público para 

conhecimento dos interessados que, com fulcro na Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, 

Decreto Municipal n°. 25/2023 e demais legislação aplicável, de acordo com o disposto 

no presente Edital e respectivos anexos, que dele passam a fazer parte integrante para 

todos os efeitos, que encontra-se aberta a licitação sob a modalidade CONCORRÊNCIA 

do tipo MENOR PREÇO GLOBAL, a se processar de forma eletrônica visando à 

seleção e contratação de empresa para a execução do objeto especificado neste Edital, 

que se realizará às 09:00 (nove horas) do 19 de maio de 2026, exclusivamente por meio 

eletrônico, no endereço bllcompras.com “Acesso Identificado”, onde serão recebidos a 

proposta de preços e a documentação necessária à habilitação e à classificação das 

interessadas na referida licitação, a qual observará os preceitos de direito público e, em 

especial Lei nº 14.133, de 1° de abril de 2021, Decreto Municipal n°. 25/2023, LC 

n°.123/2006, LC n°. 147/2014, Lei Complementar n°. 26/18(Municipal) Lei 8.078, de 11 

de setembro de 1990 – Código de Defesa do Consumidor; das normas técnicas vigentes 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT - e demais normas legais 

pertinentes, e ainda, o estabelecido neste Edital e seus anexos. 

 

A Pasta Técnica, com o inteiro teor do Edital e seus respectivos modelos, adendos e 

anexos, poderá ser examinada no endereço www.bllcompras.com e no site oficial do 

Município www.ipiranga.pr.gov.br. 

 

1. DO OBJETO, PREÇO MÁXIMO E PRAZOS. 

1.1. Contratação de pessoa jurídica para execução de obra de construção de Parque 

Urbano, com recursos advindos do Termo de Convênio nº 206/2025 (Instituto Água e 

Terra), conforme projeto técnico, memorial descritivo, planilha orçamentária e demais 

documentos técnicos, em atendimento à Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio 

Ambiente. 

 

1.2. Valor Máximo do Lote: R$ 748.716,49 (setecentos e quarenta e oito mil, setecentos 

e dezesseis reais e quarenta e nove centavos).  

1.3. Em caso de discordância existente entre as especificações dos objetos descritos na 

plataforma e as especificações constantes deste Edital, prevalecerão as especificações do 

projeto básico anexo ao edital.  

1.4. A sessão será conduzida pelo AGENTE DE CONTRATAÇÃO: Eliane Gottems e 

equipe de apoio, conforme designação através da Portaria n°. 239/2025, que dispõe sobre 

a atuação do agente de contratação e equipe de apoio. 

http://www.ipiranga.pr.gov.br/
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1.5. O prazo de execução serão de 330(trezentos e trinta) dias, contados a partir da ordem 

de serviços.  

1.6. O prazo de vigência será de 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, contados a partir 

da data de assinatura do termo de contrato. 

1.7. Os prazos de vigência e execução poderão ser prorrogados nos termos da Lei Federal 

n°. 14.133/21. 

 

1.8. Todos os arquivos (planilhas e projeto básico completo), anexos a plataforma 

eletrônica e portal da transparência são parte integrante deste edital, devendo a licitante 

atender todos as exigências contantes dos mesmos.  

 

1.9. Das justificativas (Lei Complementar n°. 123/06).  

O tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às microempresas (ME) e 

empresas de pequeno porte (EPP) encontra respaldo constitucional e se justifica por 

razões de ordem econômica, social e estrutural. A Constituição Federal de 1988, em seu 

artigo 179, determina que a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios devem 

dispensar às microempresas e empresas de pequeno porte um tratamento jurídico 

diferenciado, com o objetivo de incentivá-las mediante a simplificação de obrigações 

administrativas, tributárias, previdenciárias e creditícias. Do ponto de vista econômico, 

as MEs e EPPs representam a maior parte do tecido empresarial brasileiro, sendo 

responsáveis por relevante parcela da geração de empregos formais, movimentação 

econômica e arrecadação fiscal. Estas empresas exercem papel fundamental na promoção 

do desenvolvimento regional e na democratização das oportunidades de negócio, 

contribuindo para a descentralização da atividade econômica e para a redução das 

desigualdades sociais. Entretanto, tais empresas enfrentam obstáculos significativos 

relacionados à limitação de capital, à dificuldade de acesso ao crédito, à baixa capacidade 

de investimento e à vulnerabilidade frente à complexa estrutura burocrática e tributária 

nacional. Diante desse cenário, o tratamento diferenciado se configura como uma medida 

de justiça econômica, visando criar condições equitativas de competitividade em relação 

às médias e grandes empresas. A Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 

que institui o Estatuto Nacional da Microempresa e da Empresa de Pequeno Porte, 

regulamenta esse tratamento favorecido, prevendo, entre outras medidas, o regime 

tributário unificado conhecido como Simples Nacional, a facilitação do acesso ao crédito, 

incentivos à inovação, além de regras específicas de participação em licitações públicas. 

Além disso, o tratamento especial serve como importante instrumento de estímulo à 

formalização de empreendimentos, promovendo maior segurança jurídica, ampliação da 

base de arrecadação e inclusão previdenciária e trabalhista, tanto dos empreendedores 

quanto dos seus colaboradores. Em suma, o tratamento diferenciado concedido às 

microempresas e empresas de pequeno porte não constitui um privilégio, mas uma 

estratégia legítima de desenvolvimento econômico sustentável, de incentivo ao 

empreendedorismo e de promoção da justiça social, em consonância com os preceitos 

constitucionais. 
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2. DA SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTOS E IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

2.1. Qualquer pessoa é parte legítima para pedir esclarecimento ou impugnar este Edital 

por irregularidade na aplicação da Lei nº 14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido 

até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame, através da plataforma eletrônica 

no endereço www.bllcompras.com. 

 

2.2 Informações e esclarecimentos relativos ao edital, seus modelos, adendos e anexos 

poderão ser solicitados, por escrito, à Comissão de Licitação, até 3 (três) dias úteis antes 

da data limite para o recebimento das propostas. 

 

2.3. Respostas à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio 

eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à 

data da abertura do certame. 

 

2.3. Decairá do direito aquele que não o fizer até 03 (três) dias úteis antes da data de 

abertura. 

 

2.4. As respostas a todos os questionamentos e impugnações (dúvidas ou 

esclarecimentos) serão disponibilizadas no site oficial do município 

www.ipiranga.pr.gov.be e www.bllcompras.com.  

 

2.5. Acolhida a impugnação, realizada alteração, será designada nova data para a 

realização do certame.  

 

2.6. A ausência de impugnação implicará na aceitação tática, pelo licitante, das condições 

previstas neste Edital e em seus anexos, em especial no Projeto básico e na minuta de 

contrato. 

 

3. DA PARTICIPAÇÃO  

3.1. Poderão participar da presente licitação quaisquer empresas interessadas 

regularmente estabelecidas no País, cuja finalidade e o ramo de atuação, sejam e/ou 

estejam ligados à execução do objeto desta licitação, e que na fase de habilitação, 

comprovem possuir os requisitos de qualificação exigidos neste Edital e que estejam 

previamente cadastradas junto a plataforma eletrônica Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.1. Será permitida a participação de cooperativas, desde que apresentem modelo de 

gestão operacional adequado ao objeto desta licitação, com compartilhamento ou rodízio 

das atividades de coordenação e supervisão da execução dos serviços, e desde que os 

serviços contratados sejam executados obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se 

qualquer intermediação ou subcontratação. 

http://www.bllcompras.com/
http://www.ipiranga.pr.gov.be/
http://www.bllcompras.com/
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3.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em 

seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos praticados diretamente ou por representante, excluída a responsabilidade do provedor 

do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.  

 3.3. O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas 

associadas à Bolsa de Licitações e Leilões, até no mínimo uma hora antes do horário 

fixado no edital para o recebimento das propostas.  

3.4. O cadastramento do licitante deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

    a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de 

seu operador devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua 

representação no edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões. 

b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências 

de habilitação   previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações 

e Leilões. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais 

nos Sistemas relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos 

responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à 

alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 

desatualizados. 

3.6. O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor 

do certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, 

o equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a 

título de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade 

com o regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões. 

3.7. As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, 

DECLARAÇÃO, conforme o modelo – Anexo VIII (assinada pelo representante legal), 

ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que 

está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte.  

3.8. Não poderão participar da presente licitação as interessadas que:  

a) autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou 

jurídica, quando a licitação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele 

relacionados; 
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b) empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico 

ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, 

controlador, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito 

a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar sobre obra, 

serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

c) pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de 

participar da licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

d) aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, 

trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público 

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou 

que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, 

até o terceiro grau, devendo essa proibição constar expressamente do edital de licitação; 

e) empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 

de dezembro de 1976, concorrendo entre si; 

f) pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha 

sido condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho 

infantil, por submissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por 

contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista. 

g) Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato 

agente público do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que 

possam configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou 

emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do art. 9º da 

Lei nº 14.133, de 2021. 

4. DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS HABILITAÇÃO: 

4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de 

propostas e lances e de julgamento.  

 

4.2. A licitante deverá encaminhar proposta e planilhas, exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, no sítio www.bllcompras.com,  até a data e horário marcado para 

abertura da sessão pública.  

 

4.3. No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do 

sistema, que:  

4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como 

de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos para atendimento 

dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 

normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/LEIS/L6404consol.htm
http://www.bllcompras.com/
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conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo e que cumpre plenamente os 

requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 

 

4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;  

 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do 

sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021.  

 

4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, 

estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

 

4.5.1.no item exclusivo para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 

a assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item;  

 

4.5.2.nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas 

de pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante 

não ter direito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, 

mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.  

 

4.5.3. Da aplicação do Artigo 48 Lei 147/2014:  Será estabelecido a prioridade de 

contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas local ou 

regionalmente, até o limite de 5% (cinco por cento) do melhor preço válido.      

 

4.5.4. Os lances ocorrerão normalmente com todos os proponentes classificados, o 

sistema irá abrir para desempate se a licitante vencedora for AMPLA concorrência, 

e a ME/EPP estiver dentro dos 5%, se a vencedora já for ME/EPP, o sistema não 

abre. 

4.5.5. Consideram-se empresas locais aquelas situadas no âmbito territorial do 

município de Ipiranga; 

 

4.5.6. Consideram-se empresas regionais aquelas situadas na Região Intermediária 

de Ponta Grossa nº 4106, conforme critério geográfico estabelecido pelo IBGE. 

 

4.6. A falsidade de declaração, sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e neste Edital. 

 

4.7. Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta anteriormente inserida no 

sistema, até a abertura da sessão pública.  
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4.8. Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos 

documentos de habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de abertura da sessão pública e da fase de envio de lances.  

 

4.9. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação dos licitantes somente serão 

disponibilizados para avaliação do Agente de Contratação e para acesso público após o 

encerramento da fase de lances.  

 

4.10. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações 

no sistema eletrônico e responder no caso de convocações via chat, no prazo de 05 (cinco) 

minutos, durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda 

de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua 

desconexão.  

 

4.11. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer 

acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio 

de acesso. 

 

5. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA  

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema 

eletrônico, dos seguintes campos:  

 

a) A proposta deverá conter CNPJ, endereço, telefone e e-mail.  

 

b) Apresentar preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso.  

 

c) Apresentar prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 

data estipulada para a abertura do presente certame.  

 

d) declaração de que se enquadra na condição de micro e pequena empresa prevista na 

Lei Complementar 123/06. (quando couber). 

 

e) O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com apenas 

duas casas decimais (0,00) após a virgula. 

 

f) Apresentar planilhas e cronograma.  

 

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante.  

 

5.2.1. O licitante não poderá oferecer proposta em quantitativo inferior ao máximo 

previsto para contratação.  
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5.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente na execução do objeto.  

 

5.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer 

alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 

5.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Projeto básico, 

assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, 

bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, 

quando requerido, sua substituição.  

 

5.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos, no presente edital. 

 

5.7. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos 

contratados pode ensejar a responsabilização e, após o devido processo legal, gerar as 

seguintes consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao 

exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou 

condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na 

execução do contrato. 

 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E 

FORMULAÇÃO DE LANCES 

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por 

meio de sistema eletrônico, na data, horário indicados neste Edital. 

 

6.2. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 

Contratação.  

 

6.3. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente 

por meio de sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e 

do valor consignado no registro.  

 

6.4. O lance deverá ser ofertado pelo valor global.  

 

6.5. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para 

abertura da sessão e as regras estabelecidas no Edital.  
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6.6. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado 

e registrado pelo sistema.  

 

6.7. O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que 

incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que 

cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 200,00 (duzentos reais).  

 

6.8. O licitante poderá excluir seu último lance ofertado, no intervalo de quinze segundos 

após o registro no sistema, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.  

 

6.9. O modo de disputa será “aberto”, onde os licitantes apresentarão lances públicos e 

sucessivos, com prorrogações. 

 

6.10. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será 

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois 

minutos do período de duração da sessão pública.  

 

6.10.1. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será 

de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse 

período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários.  

 

6.10.2. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão 

pública encerrar-se-á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances 

conforme a ordem final de classificação.  

 

6.10.3. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em 

segundo lugar for de pelo menos 5% (cinco por cento), o Agente de 

contratação/Comissão, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da 

disputa aberta, para a definição das demais colocações.  

 

6.10.4. Após o reinício previsto no item supra, os licitantes serão convocados para 

apresentar lances intermediários.  

 

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará 

e divulgará os lances segundo a ordem crescente de valores.  

 

6.12. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 

recebido e registrado em primeiro lugar.  

 

6.13. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo 

real, do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. No caso de 

desconexão com o Agente de Contratação/Comissão, no decorrer da etapa competitiva da 
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licitação, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção 

dos lances.  

 

6.15. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de 

Contratação/Comissão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão pública será 

suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do 

fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 

para divulgação.  

 

6.16. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.  

 

6.17. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas 

de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação 

automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 

identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte 

participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for 

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o 

disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo 

Decreto nº 8.538, de 2015.  

 

6.17.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte 

que se encontrarem na faixa de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta ou 

melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira colocada. 

 

6.17.2.A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar 

uma última oferta para desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira 

colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a 

comunicação automática para tanto.  

 

6.17.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista 

ou não se manifeste no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes 

microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele intervalo de 10% 

(dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo 

estabelecido no subitem anterior.  

 

6.17.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e 

empresas de pequeno porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens 

anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro 

poderá apresentar melhor oferta.  

 

6.18. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre 

lances finais da fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  
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6.18.1. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será 

aquele previsto no art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem:  

 

6.18.1.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova 

proposta em ato contínuo à classificação;  

 

6.18.1.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento 

de obrigações previstos nesta Lei;  

 

6.18.1.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres 

no ambiente de trabalho, conforme regulamento;  

 

6.18.1.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme 

orientações dos órgãos de controle.  

 

6.18.2. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e 

serviços produzidos ou prestados por:  

 

6.18.2.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão 

ou entidade da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de 

licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território do Estado em que 

este se localize;  

 

6.18.2.2. empresas brasileiras;  

 

6.18.2.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 

6.18.2.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, 

de 29 de dezembro de 2009. 

 

8.19. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do 

primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o 

Agente de Contratação poderá negociar condições mais vantajosas, após definido o 

resultado do julgamento.  

 

6.19.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de 

classificação inicialmente estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a 

negociação, for desclassificado em razão de sua proposta permanecer acima do preço 

máximo definido pela Administração. 

 

6.19.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos 

demais licitantes.  
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6.19.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos 

do processo licitatório.  

 

6.19.4. O Agente de Contratação solicitará ao licitante mais bem classificado que, no 

prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta adequada ao último lance ofertado após a 

negociação realizada juntamente com as planilhas com indicação dos quantitativos e dos 

custos unitários, seguindo o modelo elaborado pela Administração, bem como com 

detalhamento das Bonificações e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), 

com os respectivos valores adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a 

utilização dos preços unitários Cronograma Físico- Financeiro, acompanhada, se for o 

caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados.  

 

6.19.5. É facultado ao Agente de Contratação/Comissão prorrogar o prazo estabelecido, 

a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

6.20. Após a negociação do preço, o Agente de Contratação iniciará a fase de aceitação e 

julgamento da proposta. 

 

7. DA FASE DE JULGAMENTO 

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o Agente de Contratação verificará se o licitante 

provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às condições de participação no 

certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e nos 

itens do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:  

 

a) SICAF;  

 

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela 

Controladoria-Geral da União (https://www.portaltransparencia.gov.br/sanções/ceis); e  

 

c) Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral 

da União (https://www.portaltransparencia)  

 

7.1.1. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de 

seu sócio majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 

1992.  

 

7.2. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte 

das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, 

art. 29, caput)  

 

https://www.portaltransparencia/
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7.2.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de 

fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 9.2.2. O licitante será 

convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º).  

 

7.2.3. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de 

condição de participação.  

 

7.3. Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de 

habilitação.  

 

7.4. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de 

algum tratamento favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, 

em conformidade com as condições estipuladas no presente Edital.  

 

7.5. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o 

Agente de Contratação examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 

adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para 

contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 

SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

 

7.6. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 

7.6.1. contiver vícios insanáveis;  

 

7.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Projeto Básico;  

 

7.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação;  

 

7.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração;  

 

7.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus 

anexos, desde que insanável.  

 

7.6.6. No caso de obras e serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as 

propostas cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado 

pela Administração, independentemente do regime de execução.  

 

7.6.7.A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, só será considerada após 

diligência do Agente Contratação, que comprove: 

 

7.6.7.1.que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
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7.6.7.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.  

 

7.7. Em contratação de serviços de engenharia, além das disposições acima, a análise de 

exequibilidade e sobrepreço considerará o seguinte:  

 

7.7.1. Nos regimes de execução por tarefa, empreitada por preço global ou empreitada 

integral, semi-integrada ou integrada, a caracterização do sobrepreço se dará pela 

superação do valor global estimado;  

 

7.7.2. No caso de serviços de engenharia, serão consideradas inexequíveis as propostas 

cujos valores forem inferiores a 75% (setenta e cinco por cento) do valor orçado pela 

Administração, independentemente do regime de execução.  

 

7.7.3. Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 

85% (oitenta e cinco por cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à 

diferença entre este último e o valor da proposta, sem prejuízo das demais garantias 

exigíveis de acordo com a Lei. A qual deverá ser entregue antes da assinatura do contrato.  

 

7.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.  

 

7.9. O licitante classificado em primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha 

por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor final da sua proposta, 

sob pena de não aceitação da proposta.  

 

7.9.1.O licitante vencedor será convocado a apresentar à Administração, por meio 

eletrônico, as planilhas com indicação dos quantitativos e dos custos unitários, seguindo 

o modelo elaborado pela Administração, bem como com detalhamento das Bonificações 

e Despesas Indiretas (BDI) e dos Encargos Sociais (ES), com os respectivos valores 

adequados ao valor final da proposta vencedora, admitida a utilização dos preços 

unitários, no caso de empreitada por preço global, empreitada integral, contratação semi-

integrada e contratação integrada, exclusivamente para eventuais adequações 

indispensáveis no cronograma físicofinanceiro e para balizar excepcional aditamento 

posterior do contrato.  

 

7.10. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo 

sistema, desde que não haja majoração do preço e que se comprove que este é o bastante 

para arcar com todos os custos da contratação;  

 

7.10.1.O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não 

alterem a substância das propostas; 
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8. DA FASE DE HABILITAÇÃO 

8.1. A verificação da Habilitação somente será feita em relação ao licitante vencedor e 

será verificada, após a análise e julgamento das Propostas, devendo apresentar os 

seguintes documentos:  

 

8.1.1. A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista 

e econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

08.1.1.1. Os documentos abrangidos pelo SICAF são relativos à:  

I) Regularidade Fiscal;  

II) Regularidade Trabalhista;  

III) Qualificação Econômica – Financeira;  

IV) Habilitação Jurídica, exceto comprovação de legitimidade para assinatura de 

propostas e contratos.  

 

8.1.1.2. O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de 

habilitação prevista neste edital.  

 

8.1.1.3. Ao licitante inscrito no SICAF, cujos documentos solicitados em Edital 

encontrem-se vencidos no SICAF ou aos documentos que não se encontrem inseridos no 

mesmo, deverá apresentar a documentação atualizada à Agente de Contratação no 

momento da habilitação.  

 

08.1.2. Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação 

deverão estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, 

observando-se que:  

 

8.1.2.1. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

ou;  

 

8.1.2.2. se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

8.1.2.3. serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

 

8.1.2.4. Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a 

documentação de habilitação de ambas esteja regular; 

08.1.3. Para comprovação da habilitação jurídica:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) 

 

ESCLARECIMENTOS:  

a) Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser 

apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;  

b) Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que 

registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas;  

c)  Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas 

deverão ser apresentadas pelo licitante. 

 

18.1.4. PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E 

TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, ou estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado;  

 

b) Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, 

na forma da Lei, conforme portaria conjunta: RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda ou equivalente, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças ou 

equivalente, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  
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f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT), conforme Lei nº 12.440/11 de 07 de julho 

de 2011. 

 

8.1.5. PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-

FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física;  

 

b) Em caso de empresas em recuperação Judicial, a mesma deve apresentar certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório;  

 

c) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial;  

 

d) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

e) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente assinados e registrados 

nos termos da legislação. 

 

e.1) Os documentos referidos no item “e”, limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

f) No caso de microempreendedor individual deverá apresentar Declaração Anual de 

Faturamento do Simples Nacional (DASN – SIMEI); 

 

8.1.6. COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de acervo técnico do Profissional – CAT emitido pelo CREA/CAU com 

Registro de Atestado de Responsabilidade Técnica, que comprovem que o profissional 

executou obras/serviços de características iguais/semelhantes às do objeto do Projeto 

Básico, considerando as parcelas de maior relevância do objeto, que são: no mínimo uma 

construção de um piso em pedra basáltica com as mesmas características do projeto de 

engenharia com área mínima de 211,00 m².  

 

 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA/CAU, na qual conste o 

Responsável Técnico da empresa, o qual será responsável pela execução do serviço, 

certificando que a empresa se encontra regularmente registrada no Conselho Regional do 

respectivo Estado;  
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c) Certidão de Registro de Pessoa Física, emitidas pelo CREA, certificando que o 

profissional se encontra regularmente registrados no Conselho Regional do respectivo 

Estado;  

 

d) A Comprovação de vínculo do profissional elencado se fará mediante: 

 I - Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência 

social – CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante;  

II - Apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro 

societário do licitante;  

III - apresentação de contrato de prestação de serviços, tratando-se de profissional 

autônomo.  

 

e) Declaração formal (declaração de responsabilidade técnica), emitida pelo representante 

legal da empresa, indicando um profissional habilitado, possuidor de aptidão para a 

atividade principal (execução total da obra objeto do edital) e para responder 

tecnicamente pelos serviços previstos no edital (indicando, inclusive, o nome e número 

de inscrição junto entidade profissional competente), cujo nome virá a constar no Termo 

de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativa a obra em questão, assinada também 

pelo responsável técnico;  

 

f) Declaração de que visitou o local onde será executada a obra, devidamente assinada 

pelo representante legal da licitante e/ou preposto da empresa e pelo engenheiro 

responsável do Município, e/ou renúncia de visita e de pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos (MODELO III). 

 

g) Apresentar comprovação de a empresa licitante possuir capital social de no mínimo de 

10% do valor máximo estipulado para a licitação; 

 

OBS: A visita poderá ser agendada através do fone 42 32428501, com o engenheiro: 

Fabiano Ratin Alves, até o dia que antecede a abertura e julgamento de propostas.  

 

8.1.7. DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Apresentar Declaração Conjunta (MODELO V); 

 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, 

DECLARAÇÃO, conforme o modelo – Anexo VIII (assinada pelo representante legal), 

ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que 

está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte.  

 

8.3. Todos os documentos deverão estar perfeitamente legíveis.  

 

8.4. A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos documentos por ele abrangidos. 
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8.4.1. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.  

 

18.5. É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no 

Sicaf e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique 

incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 3/2018, art. 7º, caput).  

 

8.5.1. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no 

momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, parágrafo único).  

 

8.6. A verificação pelo agente de contratação, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e 

entidades emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação.  

 

8.7. Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados no Sicaf 

serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas, 

contado da solicitação do agente de contratação.  

 

8.7.1. É facultado ao agente de contratação prorrogar o prazo estabelecido, a partir de 

solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.  

 

8.7.2. Em caso de não envio dos documentos complementares no prazo indicado ou 

expirada eventual prorrogação concedida pelo Agente de Contratação, a licitante será 

inabilitada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste edital.  

 

8.8. A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele não contidos somente 

será feita em relação ao licitante vencedor.  

 

8.9. O licitante se responsabiliza pela veracidade e autenticidade dos documentos por ele 

encaminhados.  

 

8.9.1. Havendo dúvida razoável quanto à autenticidade ou em razão devidamente 

justificado, o Agente de Contratação, a qualquer momento, poderá solicitar ao licitante o 

envio, em original ou por cópia autenticada, dos documentos remetidos nos termos do 

item anterior. 

 

8.9.2. Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser 

encaminhados ao Departamento de Licitação, no endereço Rua XV de Novembro, 589, 

Centro, Ipiranga/Pr.  
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8.10. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição 

ou a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, 

art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º):  

 

8.10.1. complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do 

certame;  

 

8.10.2.atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de 

recebimento das propostas; e  

 

8.10.3.documentos que apenas venham a atestar condição pré-existente à abertura da 

sessão pública do certame. 

 

8.11. Na análise dos documentos de habilitação, o Agente de Contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, 

mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 

eficácia para fins de habilitação e classificação.  

 

8.12. O Agente de Contratação fará a solicitação dos documentos complementares, via 

chat, e o licitante deverá envia-los por meio do campo “anexos” do sistema.  

 

8.12.1. Em caso de problemas técnicos ou operacionais que inviabilizem o envio pelo 

sistema, será admitido o envio dos respectivos documentos para o e-mail: 

licitacao@ipiranga.pr.gov.br, devendo o Agente de Contratação, nessa hipótese, informar 

no “chat” a data e o horário do recebimento e disponibilizar o conteúdo para os demais 

licitantes interessados.  

 

8.13. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Agente de 

Contratação examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital.  

 

8.14. Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação 

do licitante cuja proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos.  

 

8.15. As microempresas ou empresas de pequeno porte, assim declaradas para efeito dos 

benefícios da Lei Complementar nº 123/2006, deverão apresentar toda a documentação 

exigida para a comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, mesmo que esta apresente 

alguma restrição.  

 

8.15.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 

será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao 

momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogável por 
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igual período, a critério da Administração Pública, para a regularização da documentação, 

na forma do art. 43, § 1º, da Lei Complementar nº 123/2006. 

 

8.15.2. A não regularização dos documentos, no prazo previsto no subitem acima, 

implicará a decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no 

§5º do art. 90 da Lei nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar os 

licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou 

revogar a licitação.  

 

8.16. Os documentos que não tiverem menção expressa sobre o prazo de validade, 

somente serão aceitos se emitidos com data não superior a 90 (noventa) dias anteriores à 

data assinalada para a data de abertura da Concorrência, exceto casos de legislação 

específica, devidamente comprovada.  

 

8.16.1. Excetua-se o documento que, por imposição legal, tenha prazo de vigência 

indeterminado.  

 

8.17. No caso de fraude a licitante responderá nos termos da Lei Federal n°. 14133/21 e 

demais legislação aplicável.  

 

9. DOS RECURSOS  

9.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou 

inabilitação de licitantes, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021.  

 

9.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura 

da ata.  

9.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de 

habilitação ou inabilitação do licitante:  

 

9.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de 

preclusão, no prazo máximo de 30 (trinta) minutos, após o ato de aceite de proposta e 

posteriormente, após o ato de habilitação ou inabilitação, no prazo máximo de 30 (trinta) 

minutos;  

 

9.3.2. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação 

ou de lavratura da ata de habilitação ou inabilitação;  

 

9.3.3. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 

14.133, de 2021, o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de 

intimação da ata de julgamento.  

 

9.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema, devidamente 

motivado. 
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9.4.1. Serão indeferidas as manifestações de recursos que não estiverem devidamente 

motivadas, bem como, motivação não pertinente.  

 

9.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão 

recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse 

mesmo prazo, encaminhar recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua 

decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos.  

 

9.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 

9.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será 

de 3 (três) dias úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da 

interposição do recurso, assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à 

defesa de seus interesses.  

 

9.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão 

recorrida até que sobrevenha decisão final da autoridade competente. 

 

9.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

9.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no portal 

da transparência no sítio eletrônico www.ipiranga.pr.go.br. 

 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  

10.1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 

classificado em primeiro lugar será declarado vencedor.  

 

10.1.1. Se o primeiro proponente classificado, não atender às exigências de habilitação, 

será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda a todas 

as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor e a ele 

adjudicado o objeto da licitação.  

 

10.2. A homologação do resultado da licitação é de responsabilidade da autoridade 

competente e só poderá ser realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente 

vencedor pela Agente de Contratação, ou, quando houver recurso, pela própria autoridade 

competente.  

 

10.2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 

aquisição do objeto licitado. 

 

11. DA ASSINATURA DO CONTRATO  

http://www.ipiranga.pr.go.br/
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11.1. A Administração convocará regularmente o interessado para no prazo de 5 (cinco) 

dias assinar o termo de contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas. 

 

11.1.1. A proponente vencedora, na assinatura do contrato deverá apresentar 

caução de garantia de execução de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do termo de 

contrato, sob pena de desclassificação 

 

11.2. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando 

solicitado pela parte durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado aceito 

pela Administração.  

 

11.3. facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou 

não aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo e condições estabelecidos, 

convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual 

prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive quanto aos 

preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, ou revogar a licitação. 

 

11.4. Decorridos 60 (sessenta) dias da data da entrega das propostas, sem convocação 

para a contratação, ficam os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

 

11.5. A contratada será a única e exclusiva responsável pela contratação de toda a mão de 

obra envolvida e necessária ao cumprimento do objeto do contrato. Com isso estabelece-

se vínculo empregatício das pessoas contratadas para execução dos serviços 

exclusivamente com a empresa contratada, ficando esta titular responsável pelos direitos, 

obrigações e ações, pagamento de salários e demais vantagens, recolhimento de todas as 

obrigações sociais e tributos pertinentes, indenização por quaisquer acidentes de trabalho, 

na forma da legislação vigente. 

 

12. DAS SANÇÕES  

12.1 Pela inexecução parcial ou total do ajuste, responderá a Contratada pelas sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21, Lei Municipal nº 2.718/2021 e Decreto Municipal 

nº 27/2021. 

 

12.2 Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de 

liquidação qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de 

penalidade ou inadimplência contratual. 

 

12.3 As multas serão descontadas dos pagamentos a que a contratada tiver direito, ou 

mediante pagamento em moeda corrente, ou ainda judicialmente quando for o caso. 

 

13. DA FRAUDE, DA CORRUPÇÃO E PRÁTICAS FRAUDULENTAS: 
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I – a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o 

processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Pra os propósitos desta Cláusula definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 

materialmente uma inspeção do Banco de alegações de prática corrupta, 

fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer 

parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 

relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 

ou auditoria. 

 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sansão sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

 

III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 

a vir ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 
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14. EXECUÇÃO DAS OBRAS E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

14.1 A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada por representante da 

Administração especialmente designado pela autoridade contratante, por meio de 

portaria, doravante denominado “Fiscal do Contrato”, podendo ser assessorado por 

empresa especializada a ser contratada para esse fim. 

 

14.2 A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer irregularidades 

e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público ou de seus agentes 

e prepostos. 

 

14.3 O início da obra somente poderá ocorrer após as devidas comunicações e 

autorizações dos órgãos competentes. É encargo da contratada a renovação do alvará de 

construção e demais licenças emitidas pelos órgãos reguladores, responsabilizando-se 

pelos custos correspondentes. 

 

14.4 A Contratada deverá, observado o Cronograma Físico-financeiro, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada 

fase, notificar a Contratante da conclusão dos serviços, por meio de carta, em duas vias, 

entregue ao Fiscal do Contrato mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório 

de Serviços Executados informando as etapas concluídas. 

 

14.4.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos 

para aquela etapa no Cronograma Físico-financeiro estiverem executados em sua 

totalidade e aceitos pelo Fiscal do Contrato. Não serão considerados como serviços 

executados a simples entrega e/ou estocagem de materiais no canteiro da obra. 

 

14.4.2 A Contratada poderá, mediante expressa autorização do Fiscal de Contrato, 

readequar o cronograma físico, respeitados os valores totais mensais de cada fase. 

 

14.5 Nos 05 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de 

que trata o subitem 14.4, o Fiscal do Contrato vistoriará a obra e verificará se, na execução 

das etapas, foram atendidas pela Contratada todas as condições contratuais. 

 

14.5.1 Expirado o prazo para notificação, sem que esta ocorra, o Fiscal do Contrato 

efetuará a vistoria. 

 

14.5.2 Em caso de conformidade, o Fiscal do Contrato informará à Contratada a aceitação 

das etapas e autorizará a emissão dos documentos de cobrança. 

 

14.5.3 No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o 

Fiscal do Contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando, por meio de relatório, 

as falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do 
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relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 

passível das sanções cabíveis. 

 

14.5.4 À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo posteriormente as 

etapas impugnadas a nova verificação do Fiscal do Contrato. 

 

15. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO: 

15.1 A proponente vencedora, na assinatura do contrato deverá apresentar caução de 

garantia de execução de 5% (cinco por cento) sobre o valor global do termo de contrato, 

sob pena de desclassificação. 

 

15.2 A caução exigida (garantia de execução) deverá ser prestada em uma das 

modalidades previstas no artigo 96, da Lei Federal n°. 14133/21. 

 

15.3 No caso de inadimplência das obrigações e/ou rescisão de termo de contrato, não 

será devolvida a caução de garantia de execução à contratada, além das penalidades 

cabíveis. 

 

15.4 A garantia de execução (5% do valor contratual) será devolvida após o recebimento 

definitivo da obra, num prazo máximo de 90 (noventa) dias após o recebimento 

provisório. 

 

16. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

16.1 O pagamento dos serviços será realizado em parcelas mensais no prazo máximo de 

20 (vinte) dias contados da data do requerimento protocolado pela contratada, 

acompanhado de: 

a) documento original: Relatório de Serviços Executados atestado pelo Fiscal do 

Contrato. 

b) cópia: edital, ordem de serviço, contrato e seus aditivos (se houverem), GRPS (Guia 

de Recolhimento da Previdência Social), Certidão Negativa de Débito Municipal, 

Certidão Negativa do FGTS, folha de pagamento do pessoal e GFIP correspondente, 

Matrícula da obra no INSS (CEI) em nome da contratada e Alvará de Construção. 

 

16.2. A última parcela será liberada após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

emitido pela fiscalização, e apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND - do 

INSS da obra, sem prejuízo das demais exigências contidas no contrato.  

 

16.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses 

da data de apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita 

mediante a aplicação do INCC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços 

dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou 

insuficiente, ou ser instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se 
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tornou excessivo, devendo ser instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

17. RECURSOS FINANCEIROS: 

17.1. As despesas decorrentes da presente licitação, correrão à conta das seguintes 

dotações orçamentárias, constantes do Orçamento Vigente do Município de Ipiranga/PR:  

1200218541002320634490510000 857 

 

16. DISPOSIÇÕES GERAIS: 

16.1 A Comissão deverá resolver todos os casos omissos, dirimindo dúvidas que 

porventura possam surgir, assim como aceitar ou não qualquer interpelação por parte dos 

participantes.  

 

16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 

16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário, pelo agente de contratação.  

 

16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública 

observarão o horário de Brasília – DF. 

 

16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 

16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da 

ampliação da disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da 

Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.  

 

16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas 

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, 

independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o 

dia do início e incluir- se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias 

de expediente na Administração. 

16.8. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais 

peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital. 

16.11. Fica assegurado ao Município de Ipiranga, mediante justificativa motivada, o 

direito de, a qualquer tempo e no interesse da Administração, anular a presente licitação 

ou revogar no todo ou em parte. 
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 16.12. Após a finalização da fase de lances, não caberá desistência da proposta, salvo por 

motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pela Agente de Contratação 

16.9 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 

aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos 

ou supressões, em conformidade com a Lei n. 14.133/21. 

16.10 A empresa contratada deverá, sob suas expensas providenciar junto ao CREA/PR, 

as anotações de responsabilidade técnica referentes à execução da obra. 

16.11 A contratada deverá às suas expensas, providenciar a fixação na obra de 01 (uma) 

placa indicativa, conforme modelo do CONTRATANTE e mais as que forem exigidas 

pela fiscalização do CREA. Seus fornecimentos serão de inteira responsabilidade da 

CONTRATADA, as quais deverão ser fixadas dentro do prazo de 15 (quinze) dias, 

contados da data da ORDEM DE SERVIÇO, sob pena de incorrer em multa. 

 

Ipiranga PR, aos 29 de abril de 2026. 

 

 

 

 

DOUGLAS DAVI CRUZ 

Prefeito Municipal 
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ANEXO I 

PROJETO BÁSICO 

 

PARQUE URBANO 

 

1.0 - INTRODUÇÃO 

 

1.1 - Este Projeto Básico visa orientar a contratação sob o regime de 

empreitada por preço global de empresa de engenharia especializada na 

execução de obras de construção civil, com fornecimento de mão de obra 

capacitada e material de primeira qualidade. 

 

1.2 - Estabelece também normas gerais e específicas, métodos de trabalhos e 

padrões de conduta para a obra descrita abaixo no item OBJETO e deve ser 

considerado como complementar aos demais documentos contratuais. 

 

2.0 - JUSTIFICATIVAS 

 

2.1A implantação de um parque urbano no município se apresenta como uma 

medida estratégica de ordenamento territorial, promoção da qualidade de vida e 

valorização socioambiental, atendendo a demandas contemporâneas de 

sustentabilidade urbana e bem-estar coletivo. 

Primeiramente, destaca-se a carência de áreas públicas qualificadas para lazer 

e convivência. O crescimento urbano, frequentemente desordenado, resulta na 

redução de espaços verdes acessíveis, impactando negativamente a saúde física e 

mental da população. Um parque urbano atua como infraestrutura essencial, 

oferecendo ambiente adequado para atividades recreativas, esportivas e de 

integração social. 

 

2.2 Devido à complexidade da obra e ao fato de o município não possuir 

equipe no seu quadro de funcionários com competência para executar 

obra, a terceirização se faz necessária para a conclusão desta obra. 

 

3.0 OBJETO 

 

Contratação de empresa de engenharia para a CONSTRUÇÃO DO PARQUE 

URBANO DO MUNICIPIO DE IPIRANGA, com fornecimento de mão de obra 

capacitada e material de primeira qualidade. 

 



  
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE IPIRANGA  

 

 

 

RUA XV DE NOVEMBRO, 545 - CAIXA POSTAL, 04 - FONE/FAX:(042) 3242-1222 - CEP 84.450-000 - IPIRANGA – 
PARANÁ 

C.N.P.J./MF Nº. 76.175.934/0001-26 

4.0  DA OBRA 

 

4.1 - As obras (objeto deste termo) serão executadas pela LICITANTE 

VENCEDORA obedecendo às normas legais e regulares pertinentes e de 

acordo com este Projeto Básico, também de acordo com os projetos de 

engenharia, memoriais descritivos, especificações técnicas e de seus 

complementos. Fica claro que os projetos e os demais documentos anexos 

a este projeto básico se complementam entre si. 

 

4.1.1 – Projetos de engenharia: 

- Projeto arquitetônico; 

 

OBSERVAÇÃO: Tudo a ser edificado deverá seguir as Normas (NBRs, Plano 

Diretor do Município de IPIRANGA-PR, Códigos de Edificações Oficiais, 

CREA, CONFEA, INMETRO). 

 

4.2 - Quaisquer modificações em projetos constantes deste edital ou em 

condições de novas técnicas de construções que, por ventura, se fizerem 

necessárias às execuções, ou que se fizerem necessárias para a funcionalidade 

da obra, fica a empresa ganhadora da licitação com a obrigação de apresentar 

novos projetos (projetos “as built”) constando as modificações que se fizerem 

necessárias. Esta obrigação cabe para todos os projetos relacionados às etapas 

da obra. 

 

4.3 - Serão obrigatórias as anotações dos andamentos da obra em diário de 

obras e este deverá permanecer no canteiro e ficar disponível todos os dias à 

fiscalização do Município de Ipiranga, ou a qualquer outro órgão oficial de 

fiscalização, que precisar fazer algum tipo de anotação referente à obra em 

execução. Este diário de obra deverá ser elaborado de forma contínua e 

simultânea à execução da obra, com o registro sistemático, objetivo, sintético 

e diário dos eventos ocorridos na obra, ou a ela relacionados, bem como fazer 

as observações e comentários pertinentes. A não apresentação dos diários de 

obra à fiscalização (entregar o original e não cópias) impedirá o visto nas notas 

fiscais referentes às medições dos serviços executados no período (para 

efetuar medições, os serviços deverão estar executados). 

4.3.1 – Caso o Diário de Obra estiver desatualizado, ou não estiver no 

canteiro da obra, será aplicada à LICITANTE VENCEDORA uma multa 

equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato da obra, 

em cada uma das vezes que o fato ocorrer. 

 

5.0 - ESTIMATIVA ORÇAMENTÁRIA 

 

5.1 - O valor referência é de R$ 748.716,49 (setecentos e quarenta e oito 
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mil, setecentos e dezesseis reais e quarenta e nove centavos) e foi elaborado 

predominantemente com base na tabela de preços apresentados pelo Sistema 

Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construção Civil (SINAPI). 

 

6.0 – HABILITAÇÃO E PROPOSTA: 

 

DA FASE DE HABILITAÇÃO 

A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social e trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral no SICAF.  

 

Os documentos abrangidos pelo SICAF são relativos à:  

I) Regularidade Fiscal;  

II) Regularidade Trabalhista;  

III) Qualificação Econômica – Financeira;  

IV) Habilitação Jurídica, exceto comprovação de legitimidade para assinatura de 

propostas e contratos.  

 

O licitante não cadastrado no SICAF deverá apresentar toda a documentação de 

habilitação prevista neste edital.  

 

Ao licitante inscrito no SICAF, cujos documentos solicitados em Edital encontrem-se 

vencidos no SICAF ou aos documentos que não se encontrem inseridos no mesmo, deverá 

apresentar a documentação atualizada à Agente de Contratação no momento da 

habilitação.  

 

Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão 

estar em nome da licitante e com número do CNPJ e endereço respectivo, observando-se 

que:  

 

. se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; ou;  

 

se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial;  

 

serão dispensados da filial aqueles documentos que, pela própria natureza, 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz;  

 

Portanto não poderá concorrer a matriz em nome da filial e vice-versa, salvo se a 

documentação de habilitação de ambas esteja regular; 

 

Para comprovação da habilitação jurídica:  

 

a) Registro comercial, no caso de empresa individual;  
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b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado em se 

tratando de sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos 

documentos de eleição de seus administradores; 

 

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova da 

diretoria em exercício;  

 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no país; e) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas 

(CNPJ) 

 

ESCLARECIMENTOS:  

e) Em caso de alteração parcial dos documentos acima identificados, esta deverá ser 

apresentada juntamente com o ato constitutivo, estatuto ou contrato social;  

f) Em caso de alteração consolidada será suficiente sua apresentação, desde que 

registrada e contendo todas as cláusulas legalmente exigidas;  

g)  Em caso de alteração parcial registrada após alteração consolidada, ambas 

deverão ser apresentadas pelo licitante. 

 

PARA COMPROVAÇÃO DA REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

a) Prova de inscrição no cadastro de contribuinte municipal, ou estadual, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto licitado;  

 

b) Prova de regularidade conjunta, relativa a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

expedida pelo Ministério da Fazenda, Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional e 

Secretaria da Receita Federal, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, 

na forma da Lei, conforme portaria conjunta: RFB/PGFN n° 1.751, de 02/10/2014;  

 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de certidão 

de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Estadual da Fazenda ou equivalente, do 

domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 

certidão de Regularidade Fiscal, expedida pela Secretaria Municipal de Finanças ou 

equivalente, do domicílio ou sede do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei;  

 

e) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

demonstrando situação regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei;  

 

f) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa (CNDT), conforme Lei nº 12.440/11 de 07 de julho 

de 2011. 
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PARA COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

a) Certidão negativa falência e/ou recuperação judicial expedida pelo Cartório 

Distribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no 

domicílio da pessoa física;  

 

b) Em caso de empresas em recuperação Judicial, a mesma deve apresentar certidão 

emitida pela instância judicial competente afirmando que a interessada está apta 

econômica e financeiramente a participar do procedimento licitatório;  

 

c) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá ser apresentada 

certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a filial;  

 

d) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo prazo 

de 90 (noventa) dias de sua emissão. 

 

e) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações 

contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, devidamente assinados e registrados 

nos termos da legislação. 

 

e.1) Os documentos referidos no item “e”, limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

 

f) No caso de microempreendedor individual deverá apresentar Declaração Anual de 

Faturamento do Simples Nacional (DASN – SIMEI); 

 

COMPROVAÇÃO DA QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

a) Certidão de acervo técnico do Profissional – CAT emitido pelo CREA/CAU com 

Registro de Atestado de Responsabilidade Técnica, que comprovem que o profissional 

executou obras/serviços de características iguais/semelhantes às do objeto do Projeto 

Básico, sendo que no mínimo uma construção de um piso em pedra basáltica com as 

mesmas características do projeto de engenharia com área mínima de 211,00 m².  

 

b) Certidão de Registro de Pessoa Jurídica, emitida pelo CREA/CAU, na qual conste o 

Responsável Técnico da empresa, o qual será responsável pela execução do serviço, 

certificando que a empresa se encontra regularmente registrada no Conselho Regional do 

respectivo Estado;  

 

c) Certidão de Registro de Pessoa Física, emitidas pelo CREA, certificando que o 

profissional se encontra regularmente registrados no Conselho Regional do respectivo 

Estado;  

 

d) A Comprovação de vínculo do profissional elencado se fará mediante: 
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 I - Apresentação de vínculo trabalhista (registro em carteira de trabalho e previdência 

social – CTPS e ficha de empregado) em sendo o profissional empregado do licitante;  

II - Apresentação de contrato social, em sendo o profissional integrante do quadro 

societário do licitante;  

III - apresentação de contrato de prestação de serviços, tratando-se de profissional 

autônomo.  

 

e) Declaração formal (declaração de responsabilidade técnica), emitida pelo representante 

legal da empresa, indicando um profissional habilitado, possuidor de aptidão para a 

atividade principal (execução total da obra objeto do edital) e para responder 

tecnicamente pelos serviços previstos no edital (indicando, inclusive, o nome e número 

de inscrição junto entidade profissional competente), cujo nome virá a constar no Termo 

de Responsabilidade Técnica (ART/RRT) relativa a obra em questão, assinada também 

pelo responsável técnico;  

 

f) Declaração de que visitou o local onde será executada a obra, devidamente assinada 

pelo representante legal da licitante e/ou preposto da empresa e pelo engenheiro 

responsável do Município, e/ou renúncia de visita e de pleno conhecimento das 

condições e peculiaridades inerentes à natureza dos trabalhos (MODELO III). 

 

g) Apresentar comprovação de a empresa licitante possuir capital social de no mínimo de 

10% do valor máximo estipulado para a licitação; 

 

OBS: A visita poderá ser agendada através do fone 42 32428501, com os 

engenheiros: Fabiano Ratin ou Erickson Luis Scharneski, até o dia que antecede a 

abertura e julgamento de propostas.  

 

DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR  

a) Apresentar Declaração Conjunta (MODELO V); 

 

b) As microempresas e empresas de pequeno porte que quiserem valer-se da Lei 

Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 2006, deverão apresentar, também, 

DECLARAÇÃO, conforme o modelo – Anexo VIII (assinada pelo representante legal), 

ou Certidão Simplificada (emitida pela Junta Comercial do respectivo Estado), de que 

está enquadrada como micro empresa ou empresa de pequeno porte.  

 

DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS HABILITAÇÃO: 

A licitante deverá encaminhar proposta e planilhas, exclusivamente por meio do sistema 

eletrônico, no sítio www.bllcompras.com,  até a data e horário marcado para abertura da 

sessão pública.  

 

O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos:  

http://www.bllcompras.com/
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a) A proposta deverá conter CNPJ, endereço, telefone e e-mail.  

 

b) Apresentar preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 

extenso.  

 

c) Apresentar prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias, contados da 

data estipulada para a abertura do presente certame. 

d) A proposta deverá estar acompanhada da planilha de execução da obra.  

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

O pagamento dos serviços será realizado em parcelas mensais no prazo máximo de 20 

(vinte) dias contados da data do requerimento protocolado pela contratada, acompanhado 

de: 

a) documento original: Relatório de Serviços Executados atestado pelo Fiscal do 

Contrato. 

b) cópia: edital, ordem de serviço, contrato e seus aditivos (se houverem), GRPS (Guia 

de Recolhimento da Previdência Social), Certidão Negativa de Débito Municipal, 

Certidão Negativa do FGTS, folha de pagamento do pessoal e GFIP correspondente, 

Matrícula da obra no INSS (CEI) em nome da contratada e Alvará de Construção. 

 

16.2. A última parcela será liberada após a emissão do Termo de Recebimento Provisório, 

emitido pela fiscalização, e apresentação da Certidão Negativa de Débitos – CND - do 

INSS da obra, sem prejuízo das demais exigências contidas no contrato.  

 

16.3. Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses 

da data de apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita 

mediante a aplicação do INCC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços 

dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou 

insuficiente, ou ser instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se 

tornou excessivo, devendo ser instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

7.0 - OBRIGAÇÕES DAS PARTES 

 

7.1 - Visando a execução do objeto desta licitação, a LICITANTE 

VENCEDORA se obrigará a: 

 

a. Transportar/deslocar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, 

equipamentos, veículos ou máquinas necessárias à execução dos respectivos 

serviços da obra; 

 

b. Fornecer todos os materiais de consumo, especificados nos ANEXOS, 

bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva execução total da 

obra proposta; 
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c. Possuir e fornecer para serem utilizados nos serviços todas as ferramentas, 

instrumentos, equipamentos, veículos e máquinas apropriados para execução 

dos serviços solicitados; 

 

d. Reparar/substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a 

execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer 

ônus para o MUNICIPIO DE IPIRANGA. 

 

e. Executar serviços de primeira qualidade utilizando para isto mão de obra 

de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas e identificadas, de forma que os 

serviços atinjam o fim especificado; 

 

f. Dar ciência ao MUNICIPIO DE IPIRANGA através da 

FISCALIZAÇÃO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 

competência; 

 

g. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO DE 

IPIRANGA, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

 

h. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras oriundas, 

derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos sociais e 

trabalhistas, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 

funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, 

seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 

autenticações do contrato, todos os tipos de cópias de projetos ou documentos, 

etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 

LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo 

empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o MUNICIPIO DE 

IPIRANGA; 

 

i. A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO do MUNICIPIO DE 

IPIRANGA não eximirá a LICITANTE VENCEDORA das 

responsabilidades previstas nas leis ou no contrato, bem como nas normas da 

ABNT, CONFEA, CREA, INMETRO, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ, CÓDIGO DE POSTURAS DO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA-PR E DEMAIS REGULAMENTOS 

OFICIAIS QUE REGEM OS ASSUNTOS VINCULADOS À EXECUÇÃO 

DO OBJETO; 

 

j. Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO DE 

IPIRANGA; 
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k. Atender e repassar, tempestivamente, através de seu preposto/responsável 

técnico e/ou administrativos, a comunicação das solicitações do 

MUNICIPIO DE IPIRANGA; 

 

l. Manter, durante a licitação e a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação/edital, em relação as obras: 

civis, elétricas e demais itens. 

 

m. A LICITANTE VENCEDORA não poderá subempreitar o total dos 

serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo 

parcialmente, continuando a responder, porém direta e exclusivamente, pela 

fiel observância das obrigações contratuais, sendo necessária a autorização 

prévia do MUNICIPIO DE IPIRANGA. 

 

n. Se responsabilizar pelo fornecimento de todos os equipamentos, inclusive 

EPI’s, EPC’s e materiais necessários à segurança do pessoal que trabalha nos 

serviços, bem como oferecer todas as condições exigidas pelo Ministério do 

Trabalho, tendo em vista o risco que o tipo de serviço oferece. 

 

o. Transportar por sua conta e risco os lixos, entulhos, retirando-os das 

dependências do MUNICIPIO DE IPIRANGA, ficando sob sua 

responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do 

entulho por sua culpa, ou no trajeto de transporte. Devendo os lixos e entulhos 

ser encaminhados a locais permitidos pela Prefeitura Municipal de Ipiranga 

e/ou Órgãos Ambientais. Desfazer e refazer as obras e serviços, que por 

ventura apresentarem defeitos ou erros de execução, detectados pela 

FISCALIZAÇÃO, e quando não aceitos pelo MUNICIPIO DE 

IPIRANGA, sem ônus adicional para esta. 

 

p. Submeter-se às normas e condições baixadas pelo MUNICIPIO DE 

IPIRANGA, quanto ao comportamento, discrição e urbanidade de seus 

empregados; 

 

q. Manter o seu pessoal uniformizado, bem como com complementos 

pertinentes de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 

 

r. Visitar o local das obras e serviços e inspecionar as condições gerais do 

terreno e as condições gerais dos acessos. 

 

s. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 

05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, 
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conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

s1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

 

s2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

s2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados à áreas 

de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura; 

 

s2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados à áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura; 

 

s2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

 

s2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

s3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 

como em áreas não licenciadas; 

 

s4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 
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conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR n°s 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

t. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

t1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

 

t2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 – 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 

estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

 

t3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, 

de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

 

t3.a1. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra. 

 

t3.a2. Comunicar à fiscalização da contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

 

t4. Fica para a empresa ganhadora da licitação, a responsabilidade das 

instalações hidrossanitárias e elétricas provisórias. 

 

u. Fazer as anotações dos andamentos da obra em diário de obras. Este diário 

deverá permanecer no canteiro e ficar disponível todos os dias à fiscalização 

do MUNICIPIO DE IPIRANGA, ou a qualquer outro órgão oficial de 
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fiscalização que precisar fazer algum tipo de anotação referente à obra em 

execução. O diário de obras deverá ser anotado de forma contínua e 

simultânea à execução da obra, com o registro sistemático, objetivo, sintético 

e diário dos eventos ocorridos na obra, ou a ela relacionados, bem como fazer 

as observações e comentários pertinentes. A não apresentação do diário de 

obras à fiscalização (entregar o original e não cópias) impedirá o visto nas 

notas fiscais referentes às medições dos serviços executados no período (para 

efetuar medições, os serviços deverão estar executados). 

 

v. Caso o Diário de Obra esteja desatualizado, ou não estiver no canteiro da 

obra, será aplicada à LICITANTE VENCEDORA uma multa equivalente a 

0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato da obra, em cada uma 

das vezes que o fato ocorrer. Tomar providências, às suas custas, da realização 

de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de 

serviços executados, bem como os reparos que forem necessários, para que os 

trabalhos sejam entregues em perfeitas condições. 

 

w. A empresa contratada deverá executar todos os itens e serviços constantes 

nas peças técnicas (projetos, memoriais, planilha orçamentaria) ou que sejam 

de extrema necessidade para a funcionalidade, qualidade e segurança da obra, 

independente de tais itens e serviços estiverem ou não quantificados ou com 

quantidade diferente na planilha orçamentaria. Sendo, portanto, 

extremamente necessário a devida verificação por parte da contratada dessas 

condições de serviços antes do processo licitatório, e no ato da visita do local 

da obra. 

 

7.2 - Visando a execução do objeto deste contrato, o MUNICIPIO DE 

IPIRANGA se obriga a: 

 

a. Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores 

especialmente designados, na forma prevista na Lei nº. 8.666/93; 

 

b. Liberar o local e permitir o livre acesso dos empregados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços solicitados; 

 

c. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da LICITANTE VENCEDORA; 

 

d. Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de 

execução deste contrato; 

 

e. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 
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f. Notificar, por escrito, à LICITANTE VENCEDORA qualquer evento que 

esteja fora da rotina de trabalho na obra, indicando horário, local e pessoas 

responsáveis; 

 

g. Quando for o caso, conferir a formação técnica específica da mão de obra 

oferecida, através de Certificado de Curso de Formação, expedido por 

Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas ou por tempo de serviço 

na área registrado em carteira de trabalho; 

 

h. Exigir da LICITANTE VENCEDORA a imediata correção de serviços 

mal executados e substituição de materiais, equipamentos e acessórios em 

desacordo com o especificado no contrato; 

 

i. Exigir que a LICITANTE VENCEDORA mantenha o seu pessoal 

uniformizado, bem como complementos pertinentes de acordo com o clima 

da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio 

Coletivo de Trabalho, provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual 

e Coletivo (EPI’s e EPC’s, que deverão ser fornecidos pela Licitante 

Vencedora); 

 

j. Receber, conferir e atestar a nota fiscal/documentos de cobrança; 

 

k. Caso o Diário de Obra estiver desatualizado ou não estiver no canteiro da 

obra, a Fiscalização do MUNICIPIO DE IPIRANGA deverá aplicar multa 

à LICITANTE VENCEDORA, equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre 

o valor total do contrato da obra, em cada uma das vezes que o fato ocorrer. 

 

l. Verificar e exigir a execução das rotinas de serviços estabelecidas neste edital. 

 

m. Acrescentar a estas, as obrigações padrões constantes dos Editais e 

Contratos padronizados. 

 

8.0 - FISCALIZAÇÃO, ACOMPANHAMENTO E INÍCIO DA OBRA 

 

8.1 - A autorização para o início da obra será efetivada através de anotação 

por escrito (ORDEM DE SERVIÇO) fornecida pelo MUNICIPIO DE 

IPIRANGA, e somente será emito após a apresentação da CNO e da 

referia ART de execução da obra. 

 

8.2 - Fica reservado ao MUNICIPIO DE IPIRANGA, neste ato 

representado pela FISCALIZAÇÃO, o direito e a autoridade, para resolver 

todo e qualquer caso singular e porventura omisso neste memorial, nos 

projetos fornecidos e a serem elaborados, nos demais documentos técnicos e 
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contratuais, e que não seja definido em outros documentos técnicos ou 

contratuais, como o próprio contrato ou os projetos ou outros elementos 

fornecidos. 

 

8.3 - A obra será fiscalizada por pessoal credenciado, capacitado e designado 

pelo MUNICIPIO DE IPIRANGA, através da COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO DE OBRAS, a qual será aqui denominada de 

FISCALIZAÇÃO. 

 

8.4 - Na existência de serviços não descritos, mas necessários, a 

LICITANTE VENCEDORA somente poderá executá-los após aprovação da 

FISCALIZAÇÃO. A omissão de qualquer procedimento técnico, ou normas 

neste ou nos demais memoriais, nos projetos, ou em outros documentos 

contratuais, não exime a LICITANTE VENCEDORA da obrigatoriedade da 

utilização das melhores técnicas preconizadas para os trabalhos, respeitando 

os objetivos básicos de funcionalidade e adequação dos resultados, bem como 

todas as normas da ABNT vigentes, e demais pertinentes. 

 

8.5 - Não se poderá alegar, em hipótese alguma, como justificativa ou defesa, 

pela LICITANTE VENCEDORA, desconhecimento, incompreensão, 

dúvidas ou esquecimento das cláusulas e condições, do contrato, do edital, dos 

projetos, das especificações técnicas, dos memoriais, bem como de tudo o que 

estiver contido nas normas, especificações e métodos da ABNT, e outras 

normas oficiais pertinentes. A existência e a atuação da FISCALIZAÇÃO 

em nada diminuirão a responsabilidade única, integral e exclusiva da 

LICITANTE VENCEDORA no que concerne às obras e serviços e suas 

implicações próximas ou remotas, sempre de conformidade com o contrato, o 

Código Civil e demais leis ou regulamentos vigentes e pertinentes, no 

Município, Estado e na União. 

 

8.6 - As condições especiais do contrato, e os memoriais e especificações 

técnicas predominam sobre os projetos, bem como os projetos específicos de 

cada área predominam sobre os gerais das outras áreas, os detalhes específicos 

predominam sobre os gerais e as cotas deverão predominar sobre as escalas, 

devendo o fato, de qualquer forma, ser comunicado com a devida antecedência 

à FISCALIZAÇÃO, para as providências e compatibilizações necessárias. 

 

8.7 - As especificações, os desenhos dos projetos e os memoriais descritivos 

destinam- se a descrição e a execução das obras e serviços completamente 

acabados nos termos deste memorial e objeto da contratação, e com todos os 

elementos em perfeito funcionamento, de primeira qualidade e bom 

acabamento. Portanto, estes elementos devem ser considerados 

complementares entre si, e o que constar de um dos documentos é tão 
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obrigatório como se constasse em todos os demais. - A LICITANTE 

VENCEDORA aceita e concorda que as obras objeto dos documentos 

contratuais, deverão ser complementadas em todos os detalhes ainda que cada 

item necessariamente envolvido não seja especificamente mencionado. 

 

8.8 - A LICITANTE VENCEDORA deverá efetuar todas as correções, 

interpretações e compatibilizações que forem julgadas necessárias, para o 

término das obras e dos serviços de maneira satisfatória, sempre em conjunto 

com a FISCALIZAÇÃO e os autores dos projetos. 

 

8.9 - A obra será conduzida por pessoal pertencente ao quadro da 

LICITANTE VENCEDORA, competente e capaz de proporcionar serviços 

tecnicamente bem feitos e de acabamento esperado, em número de 

trabalhadores compatível com o ritmo da obra, para que o cronograma físico 

e financeiro proposto seja cumprido à risca. 

 

8.10 - A supervisão dos trabalhos, tanto da FISCALIZAÇÃO como da 

LICITANTE VENCEDORA, deverá estar sempre a cargo de profissionais, 

devidamente habilitados e registrados no CREA, com visto no Estado do 

Paraná, quando for o caso, e que no caso da LICITANTE VENCEDORA 

deverá ser os responsáveis técnicos. 

 

8.11 - A LICITANTE VENCEDORA não poderá executar qualquer serviço 

que não seja autorizado pela FISCALIZAÇÃO, salvo aqueles que se 

caracterizem, notadamente, como de emergência e necessários ao andamento 

ou segurança da obra. 

9.0 - PRAZO PARA EXECUÇÃO DA OBRA 

 

9.1 - A obra deve ser realizada em um prazo máximo de 11 meses (330 dias) 

corridos. 

 

9.2 - Se houver necessidade de extensão do prazo, deverá então ser justificado 

pela 

LICITANTE VENCEDORA e aceito pela FISCALIZAÇÃO. 

 

 

10.0 - RECEBIMENTO DAS OBRAS E SERVIÇOS. 

 

10.1 - Concluídos todas as obras e serviços, objetos desta licitação, se 

estiverem em perfeitas condições e atestadas pela FISCALIZAÇÃO, e 

depois de efetuados todos os testes e ensaios necessários, bem como recebida 

toda a documentação exigida neste termo de referência e nos demais 

documentos contratuais, serão recebidos por esta autorizando a emissão da 
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nota fiscal de serviço. 

 

10.2 - Aceitas as obras e os serviços, a responsabilidade da licitante 

vencedora pela qualidade, correção e segurança dos trabalhos, subsiste na 

forma da lei pertinente ao caso. 

 

10.3 - As limpezas referentes aos entulhos oriundos das execuções das obras, 

incluindo todos os interiores dos prédios e limpeza geral nas áreas externas é 

de obrigação da empresa ganhadora da licitação. Será obrigatória a retirada de 

entulhos, periodicamente, dos locais de execução dos serviços da obra, bem 

como, de toda área externa. Não será emitido o termo provisório de 

recebimento de obras, se estas limpezas não estiverem de acordo com as 

exigências deste item e fiscalização. 

 

11.0 - PRESTAÇÃO DE CONTAS 

 

11.1 - Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária 

prevista na legislação aplicável, nos termos da Instrução Normativa n° 

1.234, de 11 de janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do Brasil, 

inclusive quanto ao artigo 31 da Lei n° 8.212, de 1991. 

 

11.2 - A LICITANTE VENCEDORA deverá apresentar uma nota 

fiscal/fatura correspondente ao serviço, encaminhando-a a COMISSÃO DE 

FISCALIZAÇÃO. 

 

11.3 - O MUNICIPIO DE IPIRANGA procederá respectivamente os 

recolhimentos dos valores correspondentes às alíquotas praticadas para cada 

tipo obrigatório de retenção para os órgãos envolvidos acima, quando 

constantes da Nota Fiscal emitida, de acordo com os prazos determinados em 

Lei. 

 

11.4 - Na hipótese dos serviços prestados pela empresa não estarem sujeitos 

a qualquer uma das retenções tratadas acima, juntar declaração assinada e 

datada em papel timbrado da empresa, justificando e comprovando a isenção 

e, se for o caso, discriminando no corpo da Nota Fiscal. 

12.0 – GARANTIA 

12.1 – A obra terá garantia de 5 (cinco) anos, conforme disposto no Art. 618 

do Código Civil Brasileiro. 

 

12.2 - No caso de materiais e/ou equipamentos fornecidos pela LICITANTE 

VENCEDORA, o prazo mínimo é de 12 (doze meses) ou a garantia 

legal, o que for maior. 
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MODELO II 

 

MODELO  PROPOSTA 

 

Ref.: CONCORRÊNCIA _________/__________ 

 

 

_________________________________________________________________, 

inscrita no CNPJ no  _____________________________________ por intermédio de seu 

representante legal, o(a) Sr(a) 

________________________________________________________________, 

portador (a) da Carteira de Identidade nº __________________________ e do CPF nº 

_________________________,  apresenta a sua Proposta de Preço para a   (descrever o 

objeto), nos seguintes termos: 

PREÇO GLOBAL: R$ ________________________________ 

PREÇO GLOBAL POR EXTENSO: ________________________ 

__________________________ __________________________________ 

PRAZO PARA A EXECUÇÃO DA OBRA: ___________ 

(________________________________) dias corridos.  

________________________________ 

(data) 

_________________________________ 

(representante legal) 
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MODELO III 

ATESTADO DE VISITA  

 

(nome da empresa)________________________________, inscrita no CNPJ sob o 

nº_____________________________, por intermédio de seu responsável técnico o (a) 

Sr (a) ____________________________________, portador (a) da Carteira de 

Identidade nº ________________________e do CPF nº ___________________, CREA 

_______________ , DECLARA, para efeito de participação no processo licitatório Edital 

de Concorrência Eletrônica n° ______/2026, da Prefeitura Municipal de Ipiranga, que:  

 

( ) VISITOU e conhece o local das obras referente ao edital mencionado, comprovando 

que a mesma está ciente das condições para a execução dos serviços propostos. 

 

 ( ) DISPENSA A VISITA TÉCNICA aos locais e/ou instalações do objeto licitado, de 

que tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza dos 

trabalhos, assumindo total responsabilidade por esse fato e informando que não o utilizará 

para quaisquer questionamentos futuros que ensejem avenças técnicas e/ou financeira 

para com a Contratante.  

 

_____________________, ____ de _ de 2026 

 

 

 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

(no caso de visita técnica este documento deverá estar assinado pelo representante do 

município que acompanhou a visita).  
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MODELO IV 

 

DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TECNICA 

 

Ref.: Edital de Concorrência nº __/_____ 

 

 

Conforme o disposto no Edital em epígrafe e de acordo com a Resolução nº 218 de 

29/06/73 e nº 317, de 31/10/86, do CONFEA - Conselho Federal de Engenharia, 

Arquitetura, e Agronomia, declaramos que o responsável técnico pela obra, caso 

venhamos a vencer a referida licitação, é: 

 

N° Nome Especialidade CREA /CAU N° 

 

Assinatura do responsável técnico 

 

 

Declaramos, outrossim, que o (s) profissional (ais) acima relacionado (s) pertence (m) ao 

nosso quadro técnico de profissionais/ contrato de prestação de serviços. 

 

 

Local, __ de ___ de 2026. 

 

_________________________________________ 

(Nome, RG n° e assinatura do responsável legal) 
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MODELO V 

MODELO DECLARAÇÃO CONJUNTA 

INIDONEIDADE/FATO IMPEDITIVO/DECLARAÇÃO DE QUE NÂO 

EMPREGA MENOR/DECLARAÇÃO DE 

RESPONSABILIDADE/DECLARAÇÃO VINCULO/REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO. 

Concorrência nº. _____/2026 

OBJETO: ______________ 

(Razão Social da Empresa), estabelecida na ....(endereço completo)...., inscrita no CNPJ 

sob n.° ......................, neste ato representada pelo seu (representante/sócio/procurador, 

informar RG e CPF), no uso de suas atribuições legais, vem: 

DECLARA, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 

licitatório, sob a modalidade Concorrência nº _____/2026 instaurada pela Prefeitura 

Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, que não fomos declarados inidôneos para licitar 

ou contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas.  

DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que inexiste qualquer fato impeditivo à sua participação na licitação citada, e não 

está impedida de contratar com o Poder Público de qualquer esfera, ou suspensa de 

contratar com a Administração, e que se compromete a comunicar ocorrência de fatos 

supervenientes. 

DECLARA, sob as penas da Lei, que está em situação regular perante o Ministério do 

Trabalho, no que se refere à observância do disposto no inciso XXXIII, do Artigo 7° da 

Constituição Federal, e, para fins do disposto no inciso V do artigo 27 da Lei nº. 14133/21, 

acrescido pela Lei n°. 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito 

anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos. 

Ressalva: emprega menor, a partir de 14 (quatorze) anos, na condição de aprendiz (---

).(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima) 

DECLARAR, sob as penas da Lei, para fins de atendimento ao que consta do edital do 

Concorrência n°. ___/2026, da Prefeitura Municipal de Ipiranga, Estado do Paraná, que 

a empresa............................................................tomou conhecimento do Edital e de 

todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir todos os 

termos do Edital, e a fornecer material de qualidade.  

DECLARA, que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus 

anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende a integralidade dos custos 
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para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 

trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 

de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em definitivo. 

DECLARA, sob as penas da Lei que na qualidade de proponente para o objeto licitado, 

do procedimento licitatório supra instaurado pelo Município de Ipiranga PR,  que não 

possui em seu quadro societário sócio cotista ou dirigente que seja cônjuge, 

companheiro, parente em linha reta ou colateral, consanguíneo ou afim até o terceiro 

grau dos agentes eletivos, do agente político que solicitou o pedido de licitação, do 

servidor efetivo ou comissionado lotado no órgão solicitante da licitação e que possua 

alguma espécie de influência no processo ou que seja servidor público no órgão licitante. 

DECLARA, para fins de participação no processo licitatório em pauta, sob as penas da 

Lei, que cumpre plenamente aos requisitos de habilitação, nos termos do inciso I, do 

artigo 63, da Lei Federal n.º 14.133/21. 

 

DECLARA, que disponibilizaremos as instalações, equipamentos e pessoal técnico 

especializado necessário ao cumprimento do objeto do Edital. 

 

DECLARA, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente 

e este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o 

contrato seja encaminhada para o seguinte endereço: E-mail: ………………………..., 

Telefone: (xx) ……………..; Caso venhamos a alterar o citado e-mail ou telefone 

comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao Sistema de Protocolo, sob 

pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos. l) 

Nomeamos e constituímos o (a) Sr (a) ……………………………., portador (a) da 

Cédula de Identidade RG nº ……………………... (SESP/PR) - CPF/MF ----.-----.------- 

responsável por acompanhar a execução do contrato, referente processo supracitado e 

todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento 

convocatório, seus Anexos e no contrato 

Por ser expressão de verdade, firmamos a presente. 

(Local e Data) 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 
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MODELO VI 

CONTRATO DE EMPREITADA 

 

CONTRATO N.º ___/2026. 

 

CONTRATO DE EMPREITADA QUE ENTRE SI CELEBRAM O MUNICÍPIO 

DE IPIRANGA ESTADO DO PARANÁ  E A EMPRESA  .................... . 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO IPIRANGA, Estado do Paraná, pessoa jurídica de 

direito público interno, com sede na Rua XV de Novembro, nº. 

545, Centro, CEP 84450-000, inscrito no CNPJ sob o n°  

76.175.934/0001-26, neste ato representado por seu Prefeito 

Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, SR. 

___________, brasileiro, _________, portador da Cédula de 

Identidade nº ______________SSP/PR e inscrito no CPF-MF sob 

o nº ______________, residente e domiciliado nesta cidade sito a 

Rua ______________nº 100, __________CEP 84050-070 e 

comarca; e 

 

CONTRATADA: _______pessoa jurídica de direito privado, estabelecida na  

inscrita no CNPJ sob o número , representada pelo senhor(a) , 

portador da Cédula de Identidade RG sob nº  e do  CPF/MF , 

residente e domiciliado na , pelo presente instrumento e na melhor 

forma de direito, acham-se justos e contratados, mediante as 

cláusulas e condições seguintes:    

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O presente contrato tem por objeto 

______________________________________________, localizado 

______________________________________________, com o fornecimento de mão-

de-obra e materiais necessários à completa e perfeita implantação de todos os elementos 

definidos, serviços em estrita observância ao contido e especificado na documentação 

levada a efeito pela Licitação sob modalidade Concorrência n.º ____/2026  de 

_________, devidamente homologada pelo CONTRATANTE, regendo-se pela Lei 

Federal nº 14.133/21, e legislação pertinente, assim como pelas condições do edital 

referido, pelos termos da proposta e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos 

direitos, obrigações e responsabilidades das partes. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA EXECUÇÃO 
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A execução do presente contrato far-se-á sob a forma de execução indireta, regime 

Empreitada por Preço Global. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

O preço total para o presente ajuste é de R$  _____(_______), constante da proposta 

vencedora da licitação, aceito pelo CONTRATADO, entendido este como preço justo e 

suficiente para a total execução do presente objeto. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DA DOTAÇÃO  

As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 

orçamentárias constantes do Orçamento Vigente do Contratante: 

DOTAÇÕES 

...    

...    

 

CLÁUSULA QUINTA - DO PAGAMENTO 

O pagamento do presente contrato será efetuado em parcelas mensais, no prazo máximo 

de 20 (vinte) dias, mediante requerimento protocolado apresentação da Nota Fiscal ou 

Nota Fiscal Fatura. 

O pagamento somente será efetuado se a Nota Fiscal ou Nota Fiscal Fatura estiver 

atestada pela fiscalização, acompanhada dos seguintes comprovantes devidamente 

quitados, já exigíveis, em cópia, respeitada a periodicidade de exigência dos documentos: 

o guia de recolhimento dos encargos sociais junto ao Instituto Nacional do 

Seguro Social - INSS, referente ao contrato, devendo constar na mesma o 

CNPJ do CONTRATANTE e o número, data e valor total das Notas Fiscais 

ou Notas Fiscais Faturas às quais se vinculam;  

o Certidão Negativa que prove a regularidade com o FGTS; 

o Certidão Negativa de Débito - CND emitida pelo INSS; 

• ( demais documentos elencados no edital). 

• Obs.: Para o pagamento da parcela final anexar também: 

o - Certidão Negativa de Débito – CND emitida pelo INSS – da obra. 

Os preços são fixos e irreajustáveis durante o transcurso do prazo de 12 (doze) meses da 

data de apresentação da proposta, após o qual a concessão de reajustamento será feita 

mediante a aplicação do INCC/IBGE sobre o saldo remanescente. A revisão de preços 

dependerá de requerimento da contratada quando visar recompor o preço que se tornou 
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insuficiente, ou ser instaurada pelo contratante quando desejar recompor o preço que se 

tornou excessivo, devendo ser instruído com a documentação que comprove o 

desequilíbrio econômico-financeiro do contrato. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DA OBRA  

O objeto do presente contrato tem garantia de 5 (cinco) anos consoante dispõe o art. 618 

do Código Civil Brasileiro, quanto a vícios ocultos ou defeitos da coisa, ficando o licitante 

vencedor responsável por todos os encargos decorrentes disso. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS SERVIÇOS COMPLEMENTARES 

Não será permitida a execução de complementos de serviços extras e/ou complementares, 

quaisquer que sejam os motivos, sem prévia e expressa autorização do CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

Os serviços serão executados no prazo de ___ (________________) dias corridos a contar 

do dia útil seguinte ao recebimento da autorização de serviço e serão executados de 

acordo com o edital, a proposta vencedora de licitação e as cláusulas deste instrumento. 

O prazo de vigência do contrato será de _________(_____) meses, a contar do dia útil 

seguinte ao recebimento da autorização de serviço. 

 

CLÁUSULA NONA - DA GARANTIA DA EXECUÇÃO DO CONTRATO 

A contratada deverá prestar garantia, caso esteja prevista no edital, por uma das 

modalidades previstas no art. 96, da Lei Federal n°. 14133/21, no valor equivalente a 5% 

(cinco por cento) do presente contrato, nos termos do instrumento convocatório. 

Parágrafo Único: A garantia prestada pela CONTRATADA será liberada ou restituída 

após o recebimento definitivo do objeto. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

O objeto do presente contrato, se estiver de acordo com as especificações do edital e da 

proposta deste instrumento será recebido:  

a) provisoriamente pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante 

termo circunstanciado assinado pelas partes em 7 (sete) dias corridos; e 

b) definitivamente por comissão designada pela autoridade competente e/ou pelo 

responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 
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assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria de 7 (sete) dias 

corridos que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS DIREITOS E DAS OBRIGAÇÕES 

1. Dos direitos 

Constituem direitos da CONTRATANTE receber o objeto deste contrato nas condições 

avençadas e do CONTRATADO perceber o valor ajustado na forma e no prazo 

convencionados. 

2. Das obrigações 

Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

n. Exercer a fiscalização dos serviços por intermédio de servidores 

especialmente designados, na forma prevista na Lei nº. 8.666/93; 

 

o. Liberar o local e permitir o livre acesso dos empregados da 

LICITANTE VENCEDORA para execução dos serviços solicitados; 

 

p. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser 

solicitados pelos empregados da LICITANTE VENCEDORA; 

 

q. Alocar os recursos financeiros necessários para cobrir as despesas de 

execução deste contrato; 

 

r. Acompanhar e fiscalizar a execução dos serviços; 

 

s. Notificar, por escrito, à LICITANTE VENCEDORA qualquer evento que 

esteja fora da rotina de trabalho na obra, indicando horário, local e pessoas 

responsáveis; 

 

t. Quando for o caso, conferir a formação técnica específica da mão de obra 

oferecida, através de Certificado de Curso de Formação, expedido por 

Instituições devidamente habilitadas e reconhecidas ou por tempo de serviço 

na área registrado em carteira de trabalho; 

 

u. Exigir da LICITANTE VENCEDORA a imediata correção de serviços 

mal executados e substituição de materiais, equipamentos e acessórios em 

desacordo com o especificado no contrato; 

 

v. Exigir que a LICITANTE VENCEDORA mantenha o seu pessoal 

uniformizado, bem como complementos pertinentes de acordo com o clima 

da região e com o disposto no respectivo Acordo, Convenção ou Dissídio 
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Coletivo de Trabalho, provendo-os de Equipamentos de Proteção Individual 

e Coletivo (EPI’s e EPC’s, que deverão ser fornecidos pela Licitante 

Vencedora); 

 

w. Receber, conferir e atestar a nota fiscal/documentos de cobrança; 

 

x. Caso o Diário de Obra estiver desatualizado ou não estiver no canteiro da 

obra, a Fiscalização do MUNICIPIO DE IPIRANGA deverá aplicar multa 

à LICITANTE VENCEDORA, equivalente a 0,5% (meio por cento) sobre 

o valor total do contrato da obra, em cada uma das vezes que o fato ocorrer. 

 

y. Verificar e exigir a execução das rotinas de serviços estabelecidas neste edital. 

 

z. Acrescentar a estas, as obrigações padrões constantes dos Editais e 

Contratos padronizados. 

 

Constituem obrigações do CONTRATADO, além das obrigações contantes do edital 

e do projeto básico cabe: 

 Transportar/deslocar por sua conta e risco o pessoal, os materiais, 

equipamentos, veículos ou máquinas necessárias à execução dos respectivos 

serviços da obra; 

 

x. Fornecer todos os materiais de consumo, especificados nos ANEXOS, 

bem como todos aqueles necessários à completa e efetiva execução total da 

obra proposta; 

 

y. Possuir e fornecer para serem utilizados nos serviços todas as ferramentas, 

instrumentos, equipamentos, veículos e máquinas apropriados para execução 

dos serviços solicitados; 

 

z. Reparar/substituir prontamente o bem, obra ou serviço, caso durante a 

execução de algum dos serviços o mesmo venha ser danificado, sem quaisquer 

ônus para o MUNICIPIO DE IPIRANGA. 

 

aa. Executar serviços de primeira qualidade utilizando para isto mão de 

obra de pessoas idôneas, tecnicamente capacitadas e identificadas, de forma 

que os serviços atinjam o fim especificado; 

 

bb. Dar ciência ao MUNICIPIO DE IPIRANGA através da 

FISCALIZAÇÃO, imediatamente e por escrito, de qualquer anormalidade 

que verificar na execução dos serviços, mesmo que estes não sejam de sua 

competência; 
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cc. Prestar os esclarecimentos que forem solicitados pelo MUNICIPIO DE 

IPIRANGA, cujas reclamações se obrigam a atender prontamente; 

 

dd. Assumir todas as despesas relativas à pessoal e quaisquer outras 

oriundas, derivadas ou conexas com o contrato, tais como: salários, encargos 

sociais e trabalhistas, impostos, alimentação do seu pessoal, deslocamentos de 

funcionários, equipamentos de proteção individual e coletiva, tributos, 

seguros, taxas e serviços, licenças em repartições públicas, registros, 

autenticações do contrato, todos os tipos de cópias de projetos ou documentos, 

etc., e ficando, ainda, para todos os efeitos legais, declarada pela 

LICITANTE VENCEDORA a inexistência de qualquer vínculo 

empregatício entre seus empregados e/ou prepostos e o MUNICIPIO DE 

IPIRANGA; 

 

ee. A ausência ou omissão da FISCALIZAÇÃO do MUNICIPIO DE 

IPIRANGA não eximirá a LICITANTE VENCEDORA das 

responsabilidades previstas nas leis ou no contrato, bem como nas normas da 

ABNT, CONFEA, CREA, INMETRO, CORPO DE BOMBEIROS 

MILITAR DO ESTADO DO PARANÁ, CÓDIGO DE POSTURAS DO 

MUNICÍPIO DE IPIRANGA-PR E DEMAIS REGULAMENTOS 

OFICIAIS QUE REGEM OS ASSUNTOS VINCULADOS À EXECUÇÃO 

DO OBJETO; 

 

ff. Não caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação 

financeira, sem prévia e expressa autorização do MUNICIPIO DE 

IPIRANGA; 

 

gg. Atender e repassar, tempestivamente, através de seu 

preposto/responsável técnico e/ou administrativos, a comunicação das 

solicitações do MUNICIPIO DE IPIRANGA; 

 

hh. Manter, durante a licitação e a execução do contrato, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas na licitação/edital, em relação as obras: 

civis, elétricas e demais itens. 

 

ii. A LICITANTE VENCEDORA não poderá subempreitar o total dos 

serviços a ela adjudicados, sendo-lhe, entretanto, permitido fazê-lo 

parcialmente, continuando a responder, porém direta e exclusivamente, pela 

fiel observância das obrigações contratuais, sendo necessária a autorização 

prévia do MUNICIPIO DE IPIRANGA. 

 

jj. Se responsabilizar pelo fornecimento de todos os equipamentos, inclusive 

EPI’s, EPC’s e materiais necessários à segurança do pessoal que trabalha nos 
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serviços, bem como oferecer todas as condições exigidas pelo Ministério do 

Trabalho, tendo em vista o risco que o tipo de serviço oferece. 

 

kk. Transportar por sua conta e risco os lixos, entulhos, retirando-os das 

dependências do MUNICIPIO DE IPIRANGA, ficando sob sua 

responsabilidade quaisquer acidentes, seja ocorrido no local de retirada do 

entulho por sua culpa, ou no trajeto de transporte. Devendo os lixos e entulhos 

ser encaminhados a locais permitidos pela Prefeitura Municipal de Ipiranga 

e/ou Órgãos Ambientais. Desfazer e refazer as obras e serviços, que por 

ventura apresentarem defeitos ou erros de execução, detectados pela 

FISCALIZAÇÃO, e quando não aceitos pelo MUNICIPIO DE 

IPIRANGA, sem ônus adicional para esta. 

 

ll. Submeter-se às normas e condições baixadas pelo MUNICIPIO DE 

IPIRANGA, quanto ao comportamento, discrição e urbanidade de seus 

empregados; 

 

mm. Manter o seu pessoal uniformizado, bem como com complementos 

pertinentes de acordo com o clima da região e com o disposto no respectivo 

Acordo, Convenção ou Dissídio Coletivo de Trabalho; 

 

nn. Visitar o local das obras e serviços e inspecionar as condições gerais 

do terreno e as condições gerais dos acessos. 

 

oo. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos 

resíduos da construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 

05/07/2002, do Conselho Nacional de Meio Ambiente – CONAMA, 

conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, de 

19/01/2010, nos seguintes termos: 

 

s1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer 

às diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão 

competente, conforme o caso; 

 

s2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 

05/07/2002, a CONTRATADA deverá providenciar a destinação 

ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da 

contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos: 

 

s2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão 

ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados à áreas 
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de aterro de resíduos da construção civil, sendo dispostos de modo a permitir 

a sua utilização ou reciclagem futura; 

 

s2.2. resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados à áreas de armazenamento 

temporário, sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem 

futura; 

 

s2.3. resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias 

ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua 

reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados, transportados e 

destinados em conformidade com as normas técnicas específicas; 

 

s2.4. resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em 

conformidade com as normas técnicas específicas. 

 

s3. Em nenhuma hipótese a CONTRATADA poderá dispor os resíduos 

originários da contratação em aterros de resíduos domiciliares, áreas de “bota 

fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem 

como em áreas não licenciadas; 

 

s4. Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme o caso, a 

contratada comprovará, sob pena de multa, que todos os resíduos removidos 

estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ABNT NBR n°s 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 

2004. 

pp. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

 

x1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que 

libere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, 

utilizado na execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de 

emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 

26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte; 

 

x2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá 

ultrapassar os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 – 

Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o conforto da comunidade, 

da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles 
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estabelecidos na NBR-10.152 – Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas 

– ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação 

correlata; 

 

x3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MPOG n° 1, 

de 19/01/2010, deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados 

reciclados, sempre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de 

suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na 

planilha de formação de preços os custos correspondentes; 

 

x3.a1. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, 

por uso indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos 

resultantes de caso fortuito ou de força maior, por qualquer causa de 

destruição, danificação, defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da 

CONTRATANTE, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos 

em via pública junto à obra. 

 

x3.a2. Comunicar à fiscalização da contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) 

horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos 

serviços. 

 

x4. Fica para a empresa ganhadora da licitação, a responsabilidade das 

instalações hidrossanitárias e elétricas provisórias. 

 

qq. Fazer as anotações dos andamentos da obra em diário de obras. Este 

diário deverá permanecer no canteiro e ficar disponível todos os dias à 

fiscalização do MUNICIPIO DE IPIRANGA, ou a qualquer outro órgão 

oficial de fiscalização que precisar fazer algum tipo de anotação referente à 

obra em execução. O diário de obras deverá ser anotado de forma contínua e 

simultânea à execução da obra, com o registro sistemático, objetivo, sintético 

e diário dos eventos ocorridos na obra, ou a ela relacionados, bem como fazer 

as observações e comentários pertinentes. A não apresentação do diário de 

obras à fiscalização (entregar o original e não cópias) impedirá o visto nas 

notas fiscais referentes às medições dos serviços executados no período (para 

efetuar medições, os serviços deverão estar executados). 

 

rr. Caso o Diário de Obra esteja desatualizado, ou não estiver no canteiro da 

obra, será aplicada à LICITANTE VENCEDORA uma multa equivalente a 

0,5% (meio por cento) sobre o valor total do contrato da obra, em cada uma 

das vezes que o fato ocorrer. Tomar providências, às suas custas, da realização 

de todos os ensaios, verificações e provas de materiais fornecidos e de 

serviços executados, bem como os reparos que forem necessários, para que os 
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trabalhos sejam entregues em perfeitas condições. 

 

ss. A empresa contratada deverá executar todos os itens e serviços constantes 

nas peças técnicas (projetos, memoriais, planilha orçamentaria) ou que sejam 

de extrema necessidade para a funcionalidade, qualidade e segurança da obra, 

independente de tais itens e serviços estiverem ou não quantificados ou com 

quantidade diferente na planilha orçamentaria. Sendo, portanto, 

extremamente necessário a devida verificação por parte da contratada dessas 

condições de serviços antes do processo licitatório, e no ato da visita do local 

da obra. 

 

DA FRAUDE, DA CORRUPÇÃO E PRÁTICAS FRAUDULENTAS: 

I – a CONTRATADA deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante 

todo o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual. 

Pra os propósitos desta Cláusula definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, 

qualquer vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no 

processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de 

influenciar o processo de licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais 

licitantes, com ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão 

licitador, visando estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou 

indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, visando influenciar sua participação 

em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato; 

e) “prática obstrutiva”: destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções 

ou fazer declarações falsas a investigadores, com o objetivo de impedir 

materialmente uma inspeção do Banco de alegações de prática corrupta, 

fraudulenta, coercitiva ou colusiva e/ou ameaçar, perseguir ou intimidar qualquer 

parte interessada, para impedi-la de mostrar seu conhecimento sobre assuntos 

relevantes à investigação ou ao seu prosseguimento, ou atos cuja intenção seja 

impedir materialmente o exercício dos direitos do Banco de promover inspeção 

ou auditoria. 

II – Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sansão sobre 

uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por 

prazo determinado, para outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 

momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, 

em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar de 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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III – Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como 

condição para a contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato 

a vir ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, 

mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 

por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e 

todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA CESSÃO DO CONTRATO E 

SUBCONTRATAÇÃO: 

A CONTRATADA não poderá ceder o presente contrato, nem tampouco subcontratá-lo 

no todo a nenhuma pessoa física ou jurídica. 

A subcontratação parcial somente poderá ser feita com autorização prévia e expressa do 

contratante, conforme descrito no ato convocatório, ressalvando-se que quando concedida 

esta, obriga-se a CONTRATADA a celebrar o contrato de subcontratação com inteira 

obediência aos termos deste contrato e sob sua inteira e exclusiva responsabilidade, 

reservando-se ainda ao CONTRATANTE o direito de, em qualquer tempo, dar por 

terminado o subcontrato sem que caiba ao subcontratado, o direito de reclamar 

indenizações ou prejuízos ao CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO ADMINISTRATIVA 

O CONTRATADO reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão 

administrativa, previstos na Lei Federal n°. 14133/2021. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA ESTINÇÃO CONTRATUAL 

 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 

isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto.  

Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada 

até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 

readequação do cronograma fixado para o contrato.  

Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do 

contratado:   

a)ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 

administrativas; e  

b) poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as 

medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual.  
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O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes 

do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, 

bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.  

I. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.  

II.A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não 

ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. a) Se a 

operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva.  

O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:  

I. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;  

II. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;  

III. Indenizações e multa 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DO 

CONTRATO: 

A execução do objeto do presente contrato terá como termo inicial o dia útil seguinte ao 

do recebimento da Ordem de Serviço. 

A execução do presente contrato será objeto de acompanhamento, controle, fiscalização 

e avaliação por representante da Contratante, doravante denominado Fiscal de Contrato, 

com atribuições específicas, especialmente designado para tal fim pelo Prefeito 

Municipal/Contratante, nos termos do Edital e das condições aceitas pela Contratada. 

A fiscalização será exercida no interesse da Contratante e não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros, por quaisquer 

irregularidades, e, na sua ocorrência, não implica co-responsabilidade do Poder Público 

ou de seus agentes e prepostos. 

A Contratada deverá, observado o Cronograma Físico-Financeiro, no prazo de até 05 

(cinco) dias úteis após a data prevista para o encerramento dos serviços relativos a cada 

fase, notificar a Contratante da conclusão dos serviços, por meio de carta, em duas vias, 

entregue ao Fiscal do Contrato mediante recibo e acompanhada do respectivo Relatório 

de Serviços Executados, informando as etapas concluídas.  

Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade 

e aceitos pelo Fiscal do Contrato. Não serão considerados como serviços executados a 

simples entrega e/ou estocagem de materiais no canteiro de obra. 

Nos 05 (cinco) dias úteis imediatamente seguintes ao recebimento da notificação de que 

trata o Parágrafo Terceiro, o Fiscal do Contrato vistoriará a obra e verificará se, na 

execução das etapas, foram atendidas pela Contratada todas as condições contratuais. 
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Expirado o prazo para notificação, sem que esta ocorra, o Fiscal do Contrato efetuará a 

vistoria. 

Em caso de conformidade, o Fiscal do Contrato informará à Contratada a aceitação das 

etapas e autorizará a emissão dos documentos de cobrança.  

No caso de alguns dos serviços não estarem em conformidade com o contrato, o Fiscal 

do Contrato impugnará as respectivas etapas, discriminando por meio de relatório as 

falhas ou irregularidades encontradas, ficando a Contratada, com o recebimento do 

relatório, cientificada das irregularidades apontadas e de que estará, conforme o caso, 

passível das sanções cabíveis. À Contratada caberá sanar as falhas apontadas, submetendo 

posteriormente as etapas impugnadas a nova verificação do Fiscal do Contrato. 

Quaisquer exigências do Fiscal do Contrato, inerentes ao fiel cumprimento do contrato, 

deverão ser prontamente atendidas pela Contratada sem ônus para a Contratante. 

A Contratante se reserva o direito de rejeitar, no todo ou em parte, as etapas da obra ou 

serviços entregues, bem como os materiais utilizados, se em desacordo com o contrato, 

Edital e seus Anexos. 

Mediante autorização do Fiscal do Contrato, poderão ser alteradas, em parte, as 

especificações, desde que os novos materiais a serem empregados sejam equivalentes em 

preço e qualidade aos especificados no Projeto Básico e sem que a alteração prejudique a 

estrutura, a segurança, a estética, a finalidade, o preço e o prazo de entrega da obra. 

A alteração de especificações que resultar na utilização de material ou equipamento que 

desempenha idêntica função, mas não apresenta as mesmas características exigidas no 

Projeto Básico, somente poderá ser autorizada pela autoridade contratante, com a 

correspondente compensação financeira para uma das partes e efetivada por meio de 

aditivo contratual. 

Findo o prazo contratual e caso a obra ainda não esteja concluída, o Fiscal do Contrato 

comunicará o fato à autoridade contratante, através de termo circunstanciado no qual 

discriminará os serviços não concluídos. Neste caso, a Contratada estará sujeita às 

sanções administrativas previstas na Cláusula Décima Sétima. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS MATERIAIS, MÃO DE OBRA E 

EQUIPAMENTOS: 

Os materiais e mão de obra a serem empregados nos serviços decorrentes deste 

CONTRATO serão de primeira qualidade, cabendo ao CONTRATANTE, por intermédio 

da Fiscalização, impedir o emprego daqueles que julgar impróprios, cabendo ainda, à 

CONTRATADA, colocar na obra os equipamentos necessários na época prevista para 

seu funcionamento. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 
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Pela inexecução parcial ou total do ajuste, responderá a Contratada pelas sanções 

previstas na Lei Federal nº 14.133/21, Lei Municipal nº 2.718/2021 e Decreto Municipal 

nº 27/2021. 

Nenhum pagamento será efetuado pela Administração enquanto pendente de liquidação 

qualquer obrigação financeira que for imposta ao fornecedor em virtude de penalidade ou 

inadimplência contratual. 

Na eventual aplicação de multa, o seu “quantum” será automaticamente descontado do 

valor a ser pago à CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA EFICÁCIA 

O presente contrato somente terá eficácia após publicada a respectiva súmula no Diário 

Oficial do Município. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

A comunicação entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA será através de prepostos. 

Ao preposto da CONTRATANTE caberá, inclusive, fiscalizar a execução do contrato. 

Os empregados da CONTRATADA somente obedecerão às ordens e orientações 

emanadas pela mesma. 

CLÁUSULA VIGÈSIMA – DO FORO 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste contrato, 

perante o Foro da Comarca de Ipiranga, Estado do Paraná, com renúncia a qualquer outro, 

por mais privilegiado que seja. 

Ao firmar este contrato declara a CONTRATADA ter plena ciência de seu conteúdo, bem 

como dos demais documentos vinculados ao presente. 

Justas e contratadas, firmam as partes o presente instrumento, juntamente com as 

testemunhas presentes ao ato. 

Ipiranga PR, aos _____ de ________ de 20____.. 

 

CONTRATADA                          CONTRATANTE 

 MUNICÍPIO DE IPIRANGA/PR 

Testemunhas: 

_____________________ 

___________________  
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MODELO VII - CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 

 CRONOGRAMA FÍSICO FINANCEIRO 

 EDITAL DE CONCORRENCIA Nº. ____/2024 

 PROPONENTE: 

  

 MUNICÍPIO / LOCAL: 

 OBJETO: 

  

CÓDIG

O 

DISCRIMINAÇ

ÃO DOS 

SERVIÇOS 

PRAZO DE EXECUÇÃO (dias) TOTAL ACU

MUL

ADO 

COEF

. 

   30 60   ........ ...... ....... .......     

  R$             

  %             

  R$             

  %             

  R$             

  %             

  R$             

  %             

TOTAL DA 

PARCELA 

R$             

%             

TOTAL 

ACUMULAD

O  

R$             

%             

               

 

(carimbo, nome e assinatura do responsável legal) 

(carimbo, nome, nº. RG e CREA e assinatura do engenheiro) 
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MODELO VIII 

                                                                DECLARAÇÃO 

– ATENDIMENTO À LEI COMPLEMENTAR Nº. 123/2006, DE 14/12/2006- 

REFERENTE: LICITAÇÃO  - _________ 

----------, ---------, --------------, --------------, portador da Cédula de Identidade RG nº. ---

--------------------------/--------, e inscrito no CPF/MF sob o nº. -------------------------------, 

declara, sob as penas da lei, que a empresa --------------------------, ------------------, 

inscrita no CNPJ/MF sob o nº. --------------------------, com sede na ----------------------nº. 

----------, -------------, na cidade de ------------------, Estado ---------------, encontra-se 

devidamente enquadrada como (declarar conforme a situação da proponente: Micro 

Empresa // Empresa de Pequeno Porte) e, portanto o seu faturamento bruto anual não 

ultrapassa o limite de R$ -------------------(----------------------------). 

Por ser expressão de verdade, firma a presente. 

______________           de ________________  de  __________. 

(Observação: Nesta declaração a proponente deverá declarar em quais situações se 

enquadra(micro ou pequena empresa). 

________________________________ 

Nome da empresa 

Representante/Responsável Legal 

  

(preenchimento em papel timbrado da proponente, ou carimbo do CNPJ/MF 
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TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA 

BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES DO BRASIL – LICITANTE 

 

Razão Social: 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF: 

CEP: Telefone Comercial: 

CNPJ: Inscrição Estadual: 

ME/EPP: 

Representante Legal: 

Email: 

CPF: RG: 

Resp. Financeiro: E-mail Financeiro: 

 

Por meio do presente Termo, o Representante Legal do licitante especificado acima 

concorda com o Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e 

Leilões do Brasil – BLL COMPRAS, do qual declara ter pleno conhecimento e está em 

conformidade com as disposições que seguem: 

1. São responsabilidades do licitante: 

I. Tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos 

editais de negócios dos quais venha a participar; 

II. Observar a legislação pertinente, bem como o disposto no Estatuto Social e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações do Brasil, dos quais declara 

ter pleno conhecimento; 

III. Designar Representante Legal como responsável perante a Bolsa de Licitações 

do Brasil; e 

IV. Pagar taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

2. O licitante reconhece que a utilização do Sistema Eletrônico de Licitação implica 

no pagamento da utilização, conforme regras previstas no Capítulo VIII do 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do 

Brasil, e podendo escolher entre os planos por taxa variável ou por período. 

3. A escolha dos planos se dá por ação do usuário no Sistema, na tela de 

Configurações de Plano e Cobrança no perfil do Representante Legal após 
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autenticação por login e senha previamente cadastrados, selecionando o plano 

desejado e confirmando a opção. 

4. O Plano por período tem a opção de renovação automática, diretamente pelo 

perfil de Representante Legal da empresa licitante na plataforma. 

5. Os valores são apresentados pelo Sistema na tela de escolha dos planos, sendo 

que a BLL COMPRAS poderá alterar ou reajustar os valores dos planos sem qualquer 

aviso prévio, apresentando uma nova tabela de cobrança, através do Regulamento. 

6. A alteração do plano não isenta o licitante de quaisquer ônus devido a BLL 

COMPRAS, referente ao plano anterior. 

7. O não pagamento das cobranças mencionadas acima sujeitam o licitante ao 

pagamento de multa de 2% e juros moratórios de 1% ao mês, assim como inscrição em 

serviços de proteção ao crédito (SPC/SERASA e outros) e cadastro dos inadimplentes 

da BLL COMPRAS, além da automática desativação do licitante e todos os seus 

acessos. 

8. O licitante autoriza a BLL COMPRAS a expedir boleto de cobrança bancária 

referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no 

Regulamento. 

9. A liberação de acesso ao sistema se dará mediante validação de documentação 

anexada ao sistema, sendo o contrato social e procurações, quando for o caso; em no 

máximo 24 (vinte e quatro) horas, conforme regras estabelecidas no Capítulo V do 

Regulamento. 

10. O presente Termo de Adesão é válido por termo indeterminado, podendo ser 

rescindido ou revogado a qualquer tempo pelo licitante, mediante comunicação 

expressa. 

11. A rescisão do presente Termo não isenta o licitante de quaisquer ônus 

devidos à BLL COMPRAS referentes ao seu período válido. 

 

Local e data: ,    

 

 

Representante Legal 

OBS: ANEXO SOMENTE PARA FINS DE ATENDIMENTO A APLATAFORMA BLL 


